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Site: www.licitanet.com.br (Sistema do Licitanet) 

 

OBJETO 

Licitação para contratação de empresa especializada para execução de construção de praça na 

comunidade de São Francisco no Município de Nilo Peçanha-Ba. Ministério Do Turismo – convênio 

nº 965183/2024 – contrato de repasse nº 1096775-42/2024 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 717.087,15 (setecentos e dezessete mil e oitenta e sete reais e quinze centavos) 

REGISTRO 

DE PREÇOS 
VISTORIA 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

Não Sim Termo De Contrato Menor preço Global 

PREFERÊNCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 
RESERVA COTA ME/EPP EXIGE AMOSTRA 

Não Não Não se aplica 

 
GARANTIA DE 

PROPOSTA 
 

 Sim  

MODO DE DISPUTA 

A disputa dar-se-á pelo ABERTO E FECHADO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 

R$ 10,00 (dez reais). 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO 

OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO PRESTADOS PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, DIARIAMENTE, 

DAS 08H00MIN ÀS 14H00MIN, NA RUA DR. RAIMUNDO BRITO Nº 11, CENTRO, NILO PEÇANHA - 

BAHIA 

O EDITAL PODERÁ SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO 

MUNICÍPIO  (https://www.nilopecanha.ba.gov.br/site/editais) E NO SITE www.licitanet.com.br  

A COMUNICAÇÃO SE DARÁ POR E-MAIL: licitacao@nilopecanha.ba.gov.br.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 
0209 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO 

PROJ/ATIVIDADE: 
15.451.011.1008 INVESTIMENTOS EM OBRAS 
ESTRUTURANTES (PAVIMENTAÇÕES, CALÇAMENTOS, 
DRENAGEM, PRAÇAS E BENS DE USO COMUM) 

ELEMENTO DE DESPESA 
4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

 

FONTES 1.500 – 1.501 – 1.700 – 1.701 – 1.706 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.nilopecanha.ba.gov.br/site/editais
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@nilopecanha.ba.gov.br
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

Até 23/02/2026 no sistema do licitanet (www.licitanet.com.br) ou no endereço 

licitacao@nilopecanha.ba.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADO: 

 

 

Rafael Marques 
Decreto nº 078/2025 de 22 de Outubro de 2025 

 

  

http://www.licitanet.com.br/
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CONCORRÊNCIA Nº CO003/2026SEMIUR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CO003/2026SEMIUR 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha , com endereço indicado no rodapé deste 

instrumento, por meio da Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito, Estradas de Rodagens, realizará 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO, DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO. 

1.1. O objeto, data e hora da abertura da sessão da presente licitação constam no preâmbulo deste 

Edital.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Certame os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Compras do Licitanet (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

presente licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato oriundo deste certame, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. A licitante que não apresente Garantia de proposta exigida no item 3.2.1 deste edital. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. A licitante deverá prestar garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor estimado da 

licitação, utilizando uma das seguintes formas descritas no § 1º do artigo 96 da Lei nº14.133/2021. 

a) caução em dinheiro; 

b) caução em títulos da dívida publica emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

c) seguro-garantia; 

d) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

Obs.: Para garantia na forma da alínea “a”, a empresa deverá encaminhar solicitação para emissão do 

DAM através do e-mail: licitacao@nilopecanha.ba.gov.br 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NILO PEÇANHA 

Departamento Municipal de Licitação e Contratos 

 

 
Rua Dr. Raimundo Brito, 11, Centro. Nilo Peçanha – Bahia.  

CEP. 45.440-000  Tel.: (73) 3257-2196  

C.N.P.J. 13.758.313/0001-55 

 

3.2.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação (art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

b) o enquadramento ou não com ME ou EPP;  

c) o pleno conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação;  

d) cumpre as exigências de reserva de cargos;  

e) cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021;  

f) assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;  

g) a proposta econômica compreende a integralidade de todos os custos inerentes;  

h) cumpre os requisitos de habilitação; que as declarações informadas são verídicas;  

i) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

j) observa o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

k) a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial o 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.33, 3.4 e 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor Global da Proposta; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação, caso em que ensejará a desclassificação da proposta.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
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as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.12. Da Garantia da Proposta: 

4.12.1. No momento da apresentação da proposta, caberá aos licitantes comprovarem o recolhimento de quantia 

correspondente a 1% (um por cento), a título de garantia de proposta, nos termos do §1º do art. 58, da Lei Federal nº 

14.133/2021. Caso o licitante opte por caução em dinheiro, deverá encaminhar solicitação formal para 

licitacao@nilopecanha.ba.gov.br para emissão do respectivo DAM 

4.12.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

4.12.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, por opção do licitante: 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

4.12.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 

assinatura da ata de registro de preço ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.12.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos que 

a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município, nos termos da legislação vigente. 

4.12.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado apresentar 

nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos 

do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

4.12.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, por 

ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

4.12.8. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 

4.12.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

4.12.10. A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das modalidades de garantia acima 

previstas, no prazo mencionado no contrato, sujeitando-se a Contratada às penalidades previstas nos artigos 155 e 162 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 no caso de descumprimento. 

4.12.11. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar a ata de registro de preço. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
mailto:licitacao@nilopecanha.ba.gov.br
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso previsto no Art. 17, §1º, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação 

e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 10,00 (dez reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação , auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação  persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação  aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.22.1. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, mantiver sua proposta acima do 

preço máximo definido pela Administração, a proposta será recusada e consequentemente 

desclassificada; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.22.2. O sistema organizará as propostas segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida e considerando a margem de 10% (dez por cento) concederá o prazo de 5 (cinco) minutos 

para cobrir o lance vencedor, oportunizando o acompanhamento pelos demais licitantes. 

5.22.3. Após cumprimento da etapa anterior, o sistema ordenará e indicará o vencedor provisório. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.22.6. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de contratação  iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF (quando pertinente);   

6.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU – que 

consulta eletronicamente nos bancos de dados de órgãos públicos Licitantes Inidôneos (TCU); Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNJ); Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Portal da Transparência); Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Portal da Transparência). 

6.1.3. Na indisponibilidade da consulta anterior, deverá ser consultada no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de contratação  diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/consulta-situacao-de-pessoa-juridica
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de contratação  verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5 e 3.56 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

contratação  examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta declarada provisoriamente vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas nas peças do Projeto Básico, contidas nos 

Anexos; 

6.7.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7.4. Apresentar Planilha Orçamentária Incompleta ou Incorreta: ou que contenham erros que 

afetem a análise de custos do projeto.  

6.7.5. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação.  

6.7.6. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.  

6.7.7. Apresentar quantitativo inferior ou superior ao definido no Edital 

6.7.8. Elabore proposta cujo cronograma físico-financeiro não esteja alinhado com o escopo e os prazos 

estabelecidos no edital, uma vez que o cronograma deve detalhar claramente as fases de execução e os 

respectivos desembolsos financeiros. 

6.7.9. Elabore proposta que apresente uma composição de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que 

não siga as normas constantes no Edital ou que não estejam dentro dos limites conforme Acordão Nº 

2622/2013 – TCU sem justificativa adequada. 

6.7.10. Apresentem erro ou omissão na Composição de Encargos Sociais, seja por utilizar percentuais de 

encargos sociais desatualizados ou incorretos, ou por não estarem de acordo com o regime tributário da 

empresa (Simples Nacional ou não), conforme exigências legais e orientações da Caixa Econômica 

Federal. 

6.7.11. Apresentem inconsistência ou Erro na Composição de Preços Unitários: com preços que não 

sejam coerentes com os valores de mercado, ou que apresentem variações de preços para o mesmo 

insumo ou serviço em diferentes partes da proposta e que não tenha uma correta aplicação dos 

percentuais de encargos sociais nas composições de preços unitários. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará 

o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução, com a realização da devida diligência. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.4.1. A garantia adicional será equivalente à 1% da diferença entre o valor indicado no item 6.8.4 e o 

valor da proposta da licitante, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.10.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade e 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas da planilha que não 

alterem a sua substância, notadamente no que diz respeito ao valor da proposta apresentada; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos do licitante provisoriamente vencedor para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. A HABILITAÇÃO far-se-á mediante a apresentação dos documentos em formato PDF 

(preferencialmente em formato PDF “PESQUISÁVEL”), sendo vedada a inserção de documentos em 

formato “IMAGEM”, abaixo relacionados: 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.3.1. Cópia autêntica dos Documentos Pessoais (documento de identificação pessoal com foto em 

perfeita condição de leitura e CPF do(s) sócio(s) da empresa, devidamente atualizada; 

7.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou, 

7.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos da eleição de 

seus atuais administradores, na qual deverá estar contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de 

atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; ou, 

7.3.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil acompanhada de prova da Diretoria em 

exercício; ou, 

7.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL  

7.4.1. Comprovação de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho 

Regional de Técnicos Industriais). 

7.4.2. A Capacitação Técnico Operacional será comprovada mediante: 

7.4.2.1. Declaração de possuir capacidade de mobilizar as instalações e disponibilidade do aparelhamento 

adequados para a realização do objeto da licitação; 

7.4.2.2. Demonstração de equipe técnica para realização dos serviços mediante apresentação de: 

7.4.2.2.1. relação nominal do(s) profissional(is) de nível superior da licitante, responsável(is) pela 

execução dos serviços e respectivas qualificações; 

7.4.2.2.2. comprovação de Registro ou inscrição do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

7.4.2.2.3. Declaração assinada pelos profissionais indicados nos itens anteriores, autorizando a 

sua indicação para compor a equipe, com firma reconhecida em cartório competente ou com 

assinatura eletrônica classificada no mínimo como “avançada”, nos termos da Lei nº 14.063/2020;  

7.4.2.2.4. Comprovação de vinculação dos profissionais indicados em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta  

7.4.2.2.5. Comprovação de que tal(is) profissional(is) detêm atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da licitação. 

7.4.2.3. A comprovação exigida no item 7.4.2.2.4 poderá ser feita mediante apresentação do contrato 

de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, ou por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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comprovação de que esteja vinculado como responsável técnico da licitante no conselho competente 

ou que tenha vínculo trabalhista ou seja sócio-gerente, diretor ou dirigente da empresa licitante.   

7.4.2.3.1. Nos casos em que o(a) profissional de nível superior a ser indicado para responsabilizar-

se pela possível execução do objeto desta licitação (caso seja vencedora) esteja vinculado como 

responsável técnico da licitante no conselho competente, dispensar-se-á a apresentação do item 7.4.2.2.4 

relativo ao referido(a) profissional. 

7.4.2.3.2. Nos casos em que o(a) profissional a responsabilizar-se pela possível execução do objeto 

for o próprio responsável legal pela empresa, dispensar-se-á a apresentação do item 7.4.2.2.4 relativo ao 

referido(a) profissional.    

7.4.2.4. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133/202, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.4.3. A Comprovação da capacitação técnico-profissional, se dará mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU ou CRT da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT relativo à execução dos 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.133/2021; 

7.5. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

7.5.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.5.2.1. A prova de inscrição específica no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, será suprida 

por outros documentos que conste o referido número. 

7.5.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.5.4. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.5.5. Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.5.6. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem alguma restrição, 

conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006, sob pena de serem declaradas inabilitadas. 

7.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.6.1.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.6.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

7.6.1.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura do 

representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, 

permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do 

número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73


 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NILO PEÇANHA 

Departamento Municipal de Licitação e Contratos 

 

 
Rua Dr. Raimundo Brito, 11, Centro. Nilo Peçanha – Bahia.  

CEP. 45.440-000  Tel.: (73) 3257-2196  

C.N.P.J. 13.758.313/0001-55 

 

7.6.1.4. Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor estimado para 

a contratação, comprovado na data da apresentação da proposta. 

7.6.1.5. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 

SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

7.6.1.6. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro). 

7.6.2. Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa jurídica, no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação da proposta. 

7.6.3. As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o de 90 (noventa) dias 

antes, contados da data da sua apresentação. 

7.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o Edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por 

cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia autêntica. 

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.13. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.13.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia deverá realizar agendamento na sede da 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo localizada na Rua Dr. Raimundo Brito, S/N, Centro, Nilo Peçanha  

– Bahia ou pelo e-mail: infra@nilopeçanha.ba.gov.br de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. O atestado emitido pela Prefeitura deverá constar da documentação de 

habilitação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
about:blank
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7.13.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a vistoria exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

7.14. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.16. A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.16.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

contratação . 

7.17. A exigência dos documentos de habilitação somente poderá ser feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.16.1. 

7.21. O Sistema utilizado deverá disponibilizar para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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7.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

7.24. Conforme estabelecido no art. 12, III e Art 64, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 

licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo, cabendo ao Agente de Contratação a possibilidade de sanar erros ou falhas, 

desde que se refiram a documentos preexistentes, não alterem a substância dos documentos nem a sua 

validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (incluindo possíveis 

declarações que não tenham sido juntadas). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. A INTENÇÃO DE RECORRER DEVERÁ SER MANIFESTADA IMEDIATAMENTE, SOB PENA 

DE PRECLUSÃO; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de contratação durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por meio da Plataforma no 

sítio www.licitanet.com.br e havendo indisponibilidade do sistema, eventualmente poderá encaminhar de 

forma eletrônica, pelo e-mail: licitacao@nilopeçanha.ba.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

Da adjudicação e Homologação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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11.1. Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente interpostos 

o Gestor Municipal adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório através do Sistema utilizado para a licitação, que será devidamente publicado no Diário Oficial do 

Município. 

11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

 

 

Da Contratação 

11.3. Após apresentação da garantia contratual a licitante vencedora disporá o prazo de 3 (três) dias 

úteis para atender a convocação para assinatura do contrato. 

11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela CONTRATANTE. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.nilopeçanha.ba.gov.br. 

12.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.10.1. ANEXO I – Termo de Referência/Memorial Descritivo; 

12.10.2. ANEXO II - Planilha Orçamentária/Cronograma Físico/Financeiro/BDI; 

12.10.3. ANEXO III – Composição Unitária/Encargos; 

about:blank
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12.10.4. ANEXO IV – Peças Técnicas; 

12.10.5. ANEXO V – Modelo de Carta Proposta de Preços/Minuta de Declaração Unificada; 

12.10.6. ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Nilo Peçanha - BA, 05 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

Washington Andrade da Silva 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
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ANEXO I 

 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha BA  

 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO – SEMIUR 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE SÃO FRANCISCO 

NO MUNICÍPIO DE NILO PEÇANHA-BA. MINISTÉRIO DO TURISMO – CONVÊNIO Nº 

965183/2024 – CONTRATO DE REPASSE Nº 1096775-42/2024. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante deste Termo de Referência. 

1.3. EMPREITADA PREÇO UNITÁRIO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados a partir da 

emissão da O.S (Ordem de Serviço), conforme projeto, cumprindo o cronograma de 

execução.  

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

 

A 

comunidade de São Francisco, localizada na zona litorânea do município de Nilo 

Peçanha/BA, atualmente não dispõe de nenhum espaço público estruturado destinado ao 

lazer, à convivência social ou à prática de atividades físicas e culturais. A ausência de uma 

praça ou equipamento semelhante compromete diretamente a qualidade de vida da 

população local, sobretudo das crianças, jovens e idosos, que carecem de locais 

adequados e seguros para socialização e recreação. Durante levantamentos realizados 

pela equipe técnica da prefeitura e por meio de escuta ativa junto à população, foram 

registradas diversas manifestações da comunidade reivindicando a implantação de uma 

praça pública. Além de ser um equipamento urbano básico, a praça também é um espaço 

que fortalece o vínculo social, valoriza o entorno e contribui com o bem-estar coletivo, 

sobretudo em comunidades interioranas com carência de equipamentos públicos 

comunitários. 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha BA  

 
 
 
 

 
 

 

O diagnóstico técnico-social realizado identificou os seguintes fatores que justificam a 

necessidade da implantação da praça: 

2. Déficit de infraestrutura urbana qualificada:   A comunidade apresenta carência 

de infraestrutura urbana básica, o que dificulta o acesso a políticas públicas de 

esporte, cultura e bem-estar. A implantação de uma praça contribuirá para o início 

de um processo de urbanização mais equilibrado e inclusivo.  

3. Dificuldade de acesso a espaços públicos nas zonas centrais:  Por se tratar de 

uma comunidade de zona litorânea, os moradores enfrentam dificuldades logísticas 

e financeiras para acessar os equipamentos públicos localizados na sede municipal. 

A construção da praça visa descentralizar o acesso aos direitos sociais e ampliar a 

presença do poder público no território. 

4. Potencial de valorização territorial e incentivo ao comércio local:  A presença 

de um equipamento público estruturado no núcleo da comunidade tende a valorizar 

os imóveis do entorno, dinamizar o comércio local, além de incentivar eventos 

culturais e religiosos com estrutura adequada. 

5. Atendimento a demandas recorrentes da população local:  A implantação da 

praça pública é uma das demandas prioritárias identificadas em reuniões 

comunitárias e consultas populares. A ausência deste equipamento tem sido um 

ponto constante de insatisfação da população e limita o desenvolvimento social e 

urbano da localidade. 

6. Alinhamento com as diretrizes de desenvolvimento urbano do município:  A 

gestão municipal de Nilo Peçanha tem como uma de suas diretrizes a promoção de 

espaços urbanos inclusivos, resilientes e sustentáveis, conforme previsto no Plano 

Plurianual e no planejamento estratégico da Secretaria de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano. 

 
 
 
 
 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha BA  

 
 
 
 

 
 

Diante desse conjunto de fatores técnicos, sociais, econômicos e territoriais, torna-se 

evidente a necessidade de implantação de uma praça pública na comunidade de São 

Francisco, como medida estruturante de inclusão social, qualificação do espaço urbano e 

promoção da cidadania. A intervenção proposta visa oferecer à população local um 

ambiente seguro, acessível e multifuncional, que atenda às demandas por lazer, 

convivência e bem-estar coletivo. Além de fortalecer os vínculos comunitários, a construção 

da praça contribuirá para a valorização do entorno, incentivo ao comércio local, melhoria 

da ambiência urbana e efetiva presença do poder público em áreas historicamente carentes 

de investimentos. Trata-se, portanto, de uma ação alinhada às diretrizes de 

desenvolvimento do município, aos princípios da administração pública e às expectativas 

legítimas da comunidade. 

 

Necessidade da Contratação 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

Município de Nilo Peçanha – BA  

Localidade: São Francisco  

Coordenada: 13°38'03.7"S 38°59'34.7"W 
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Diante do cenário anteriormente diagnosticado, evidencia-se a necessidade concreta e 

prioritária de implantação de uma praça pública na comunidade de São Francisco, zona 

litorânea do município de Nilo Peçanha/BA. A ausência de espaços urbanos destinados ao 

lazer, à convivência social e à prática de atividades recreativas e culturais representa um 

obstáculo ao desenvolvimento comunitário, à inclusão social e à promoção da cidadania. 

A criação de uma praça bem estruturada visa atender a um conjunto de demandas 

históricas da população local, proporcionando benefícios diretos à qualidade de vida e à 

valorização do espaço público, conforme diretrizes de planejamento urbano sustentável 

adotadas pela gestão municipal. 

A demanda por tais serviços justifica-se com base nos seguintes aspectos: 

 

1. Promoção do Lazer e da Convivência Comunitária 
A ausência de espaços públicos destinados ao lazer e à integração social tem gerado 

um cenário de isolamento e carência estrutural na comunidade de São Francisco. A 

implantação da praça contribuirá para a socialização entre moradores, fortalecimento 

dos vínculos comunitários e criação de um ambiente saudável para todas as faixas 

etárias. 

2.  Garantia do Direito à Cidade e à Infraestrutura Urbana de Qualidade 
A Constituição Federal assegura o direito à cidade e ao pleno desenvolvimento das 

funções sociais dos espaços urbanos. A carência de infraestrutura de lazer em 

comunidades rurais compromete esse princípio. A implantação da praça representa 

uma medida de equidade urbana, promovendo a inclusão territorial de populações 

historicamente desassistidas. 

3. Valorização Territorial e Estímulo à Atividade Econômica Local 
A presença de um equipamento público qualificado tem potencial de valorizar o 

entorno imediato, atrair pequenos comércios, fomentar o turismo local e dinamizar a 

economia comunitária. A praça servirá também como espaço para eventos culturais 

e feiras locais, contribuindo com a geração de renda e ocupação produtiva do espaço 

urbano.  
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4.  Resposta a Demandas Populares e Incentivo à Participação Social 
A construção da praça é fruto de demanda recorrente da população local, 

manifestada em reuniões comunitárias, abaixo-assinados e escuta ativa promovida 

pela gestão municipal. Trata-se de uma resposta concreta ao clamor popular por 

investimentos em equipamentos urbanos que promovam bem-estar, segurança e 

pertencimento social. 

5.  Melhoria das Condições Ambientais e Urbanas da Localidade 
Além dos benefícios sociais e econômicos, a implantação de áreas verdes e 

espaços abertos contribui para o equilíbrio ambiental, melhoria da qualidade do ar, 

aumento da permeabilidade do solo e conforto térmico urbano, elementos 

essenciais para a sustentabilidade das comunidades litorâneas e rurais. 

 

Dessa forma, o presente estudo visando uma futura implantação de praça, está plenamente 

fundamentada no interesse público, ao atender de forma direta e efetiva às necessidades 

da comunidade de São Francisco, promovendo cidadania, inclusão social, valorização do 

espaço urbano e fortalecimento das políticas públicas locais de desenvolvimento humano 

e territorial.  

 

1.6. Os serviços serão realizados nas seguintes 

localidades: São Francisco comunidade do Município de 

Nilo Peçanha/BA.  

1.7. Os serviços serão realizados da seguinte forma:  

Execução sob demanda: 
 

I. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços 

sinalizados e isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos 

usuários locais e ao pessoal da empresa. 

II. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles 

necessários à completa e efetiva execução total da obra proposta. 

III. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 

IV. Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos que 

serão fornecidos pela contratante mediante ordens de serviço. 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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V. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os 

devidos Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamento de 

Proteção Coletiva – EPC durante todo o período de trabalho, principalmente 

uniformizados e identificados. 

VI. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT junto ao CREA ou CAU, referente a todos os 

serviços de engenharia. 

VII. Todo o entulho retirado do local da obra deverá ser removido imediatamente, 

devendo o local ser mantido rigorosamente limpo. 

VIII. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo sem 

material excedente, pronto para o uso público. 

IX. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a 

execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem 

quaisquer ônus para o Município. 

X. Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, 

sem material excedente, pronto para o uso público. 

 

1.8. Os serviços deverão ser executados, dentro da norma técnica, os serviços 

contratados deverão obedecer rigorosamente às normas da ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas), especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Nilo Peçanha - BA. Outras informações técnicas sobre a execução do objeto 

podem ser obtidas nos memoriais descritivos, projetos, planilhas e afins. 

1.9. A contratada deve apresentar qualificações técnicas conforme quantitativos 

previstos nos projetos para execução de serviços de engenharia;  

 

1.10. O contrato deverá ser 

executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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1.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.14.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

1.15. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

1.16. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante o período de execução contratual.  

1.17. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

1.18. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

Fiscalização 

1.19. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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1.20. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

1.20.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

1.20.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção;  

1.20.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

1.20.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

1.20.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

1.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

1.22. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

Gestor do Contrato 
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1.23. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

1.24. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

1.25. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

1.26. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

1.27. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

1.28. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 

competirá, no prazo de até 20 (vinte) dias, a verificação dos serviços executados, para fins 

de recebimento provisório. 

1.29. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
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1.30. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela prestação de serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

1.31. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

1.32. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

1.33. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em 

até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

1.34. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 

nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

1.35. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2001).  

 

Liquidação 
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1.36. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 

1.37. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

1.37.1. o prazo de validade; 

1.37.2. a data da emissão;  

1.37.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.37.4. o período respectivo de execução do contrato;  

1.37.5. o valor a pagar; e  

1.37.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.38.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1.39.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133, de 2021.    

1.40. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; b) identificar possível 

razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

1.41. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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1.42. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

1.43. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

1.44. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.  

  

Prazo de pagamento 

1.45. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

1.46. O pagamento será realizado por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

1.47. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.48. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

1.48.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
1.49. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Forma de pagamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.50. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

1.51. O critério de julgamento será o de menor valor global. 

1.52. O sistema utilizado será o aberto e fechado. 

1.53. O Sistema Eletrônico utilizado pelo Município é o LICITANET 

(www.licitanet.com.br). 

1.54. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos documentos apresentados, e ainda nos  seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

 

 

e) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
Exigências de habilitação 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

f) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

g) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

h) Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

i) Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

j) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes à 

Habilitação e Proposta de Preços, a respectiva documentação atualizada. 

k) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

e-mail ou presencialmente, via protocolo, no prazo de 24 horas sob pena de 

inabilitação. 

l) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

m) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

n) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

o) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
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comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

p) Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

1.55. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.55.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.55.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.55.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.55.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.55.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.55.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.55.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

1.55.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da última alteração respectivamente consolidada; 

 

1.56. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:	

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1.56.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

1.56.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.56.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.56.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

1.56.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 

dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de 

validade, e a do Ministério do Trabalho não superior quarenta e oito horas úteis 

da data da abertura. (Lei 12.440/2011). 

1.56.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

1.56.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

1.56.8. A Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitidas pela RFB e PGFN, bem como a Certidão referente à 

Contribuição Previdenciária (INSS), emitida pela RFB, expedidas anteriormente 

à vigência da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014, alterada 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.821, de 17/10/2014, poderão ser 

apresentadas para satisfazer a exigência do item 11.2.3., desde que estejam 
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dentro do prazo de validade nelas constantes, conforme prevê a Portaria MF nº 

358, de 5/9/2014 (publicada no DOU de 9/9/2014). Caso a certidão federal 

constar positiva com efeito de negativa, a empresa deverá comprovar que está 

em dia com o pagamento do parcelamento efetivado, sob pena de não aceitação 

da certidão que não realizar esta comprovação. 

1.57. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

1.57.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 

licitação; 

1.57.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

1.57.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios socias, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; O 

licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou 

cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 

Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura 

e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 

ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente 

firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação 

da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho 

Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

1.57.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 
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1.57.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  

1.57.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ----------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

1.57.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

1.57.5. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta ou ainda, declaração assinada por profissional de contabilidade 

responsável, de que, mesmo com os compromissos já assumidos, possui 

capacidade financeira de acordo com o art. 69, § 4º da Lei 14.133/2021. 

1.57.6. Garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação. 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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1.57.6.1. As empresas deverão apresentar a comprovação do recolhimento da 

quantia a título de garantia de proposta. 

1.57.6.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

1.57.6.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 

em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

1.57.6.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que 

trata o § 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

1.58. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.58.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 

1.58.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

1.58.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 
competente (CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou 
CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade. 

a) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil.  

1.58.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), 
devidamente registrado(s) no conselho profissional competente.  No caso 
do Engenheiro Civil o mesmo deve ser detentor de atestado de 
responsabilidade técnica ou registro de responsabilidade técnica – RRT, 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto 
da licitação. 
a) 01 (um) Engenheiro Civil; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
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1.58.3.1. A natureza da relação do(s) profissional(is) com a licitante deverá ser 

comprovada, para fins de habilitação, por meio da apresentação, de um dos seguintes 

documentos:  

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do Conselho Profissional; 

c) Contrato Social; ou  

d) Contrato de prestação de serviços.  

e) Termo de Compromisso assinado pelo profissional; 

1.58.3.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da 

obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

1.58.3.3. A comprovação do atestado/registro de responsabilidade técnica será 

feita mediante a exibição da Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo 

Conselho da região onde a obra ou serviço tenha sido executado. 

1.58.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
1.58.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA 
ou CAU da região  pertinente, nos  termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação 

1.58.5.1. Para comprovação da capacidade técnica-profissional anteriormente 

exigida, nos moldes previstos no art. 67, §§1º e 2º da Lei nº 14.1333/2021, será 

habilitada a empresa que comprovar as parcelas de maior relevância técnica, a seguir 

definidas: 
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EDITAL (PARCELAS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA)  

Descrição  Und Quantid. 
Licitada  

Quantid. 
Atestada  

Percentual 
Exigido  

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 
M2 1964,96 982,48 50% 

GUARDA-CORPO EM EUCALIPTO, H=1,0M (0,50 M 
ENTERRADO), COM PEÇAS NA HORIZONTAL E 

VERTICAL, DIÂMETRO DE 10CM, ENVERNIZADO, DE 
ACORDO COM PROJETO - M 

UN 147,93 73,97 50% 

POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO DE 
ALUMÍNIO PINTANDO NA COR BRANCA, H = 6 M, 

COM LUMINÁRIA LED 100 W 
UN 8 4 50% 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

AF_05/2021 
M2 642,91 321,46 50% 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
M 1.429,20 714,6 50% 

 

1.58.5.1. Não será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, 

a apresentação e o somatório de diferentes atestados emitidos para 

profissionais distintos, referentes a serviços executados de forma concomitante 

em uma mesma obra 

1.58.5.2. Os atestados de capacidade técnica operacionais poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

1.58.5.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

1.58.6. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos.  
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1.58.6.1. A Relação da equipe técnica discriminada na indicação do pessoal 

técnico relacionado deverá ser apresentada acompanhada das respectivas anuências 

dos profissionais indicados, para efeitos de comprovação de capacidade operativa, 

em favor do cumprimento dos prazos estipulados para execução do objeto a ser 

contratado. 

 

 

O valor total estimado da contratação é 

de R$ 717.087,15  (setecentos e dezessete mil, oitenta e sete reais e quinze centavos), 

conforme peças em anexo. 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo 

Unitário 
(sem BDI) 

(R$) 

Preço 
Unitário 

(com 
BDI) (R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Construção de 
Praça no 
município de 
Nilo 
Peçanha/BA. 

        717.087,15  

1. SINAPI   Construção de Praça no município de Nilo 
Peçanha/BA. -  -       -     717.087,15  

1.1.      SERVIÇOS PRELIMINARES    -        -     1.434,36  

1.1.0.1. SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2  2,88             416,42   498,04   1.434,36  

1.2.     SERVIÇOS PROVISÓRIOS    -        -     36.005,59  

1.2.0.1. SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2  250,79  
              
92,69   110,86   27.802,58  

1.2.0.2. ORSE 5158 Sinalização Diurna com Tela tapume em pvc - 10 
usos M  250,79                  

4,70   5,62   1.409,44  

1.2.0.3. ORSE 4175 Locação de praças com piquetes de madeira M2  2.717,25  
                
0,59   0,71   1.929,25  

1.2.0.4. ORSE 5088 Barracão para Obras de Médio Porte 
Reaproveitamento 2 vezes M2  16,00             254,20   304,02   4.864,32  

1.3.     DEMOLIÇÕES E RETIRADAS    -        -     7.230,00  

1.3.0.1. SINAPI 104790 
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3  14,78             134,49   160,85   2.377,36  

1.3.0.2. ORSE 21 Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado M  250,79                
10,39   12,43   3.117,32  

1.3.0.3. SINAPI 97625 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER 
TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3  8,87                
60,32  

 72,14   639,88  

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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1.3.0.4. SINAPI 100983 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 
0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 
M3). AF_07/2020 

M3  43,68                  
9,22   11,03   481,79  

1.3.0.5. SINAPI 93592 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM  218,38  
                
2,35   2,81   613,65  

1.4.     TERRAPLANAGEM    -        -     16.744,29  

1.4.0.1. SINAPI 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2  2.717,25  
                
0,71   0,85   2.309,66  

1.4.0.2. SINAPI 90091 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 
M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3  120,97                  
6,55  

 7,83   947,20  

1.4.0.3. SINAPI 100975 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ 
CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3  151,21                  
8,89  

 10,63   1.607,36  

1.4.0.4. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_09/2024 

M3  230,74                  
1,53  

 1,83   422,25  

1.4.0.5. SINAPI 94316 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, 
COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

M3  109,77                
75,53   90,33   9.915,52  

1.4.0.6. SINAPI 93592 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM  548,86  
                
2,35   2,81   1.542,30  

1.5.     INFRAESTRUTURA DA PRAÇA    -        -     373.534,95  

1.5.1.     MOVIMENTAÇÃO DE TERRA    -        -     3.143,07  

1.5.1.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3  18,94                
96,40   115,29   2.183,59  

1.5.1.2. SINAPI 104737 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3  8,21  

              
24,21   28,96   237,76  

1.5.1.3. SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 M3  7,15                

84,40   100,94   721,72  

1.5.2.     CONTENÇÃO    -        -     56.102,25  

1.5.2.1. SINAPI 95240 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

M2  7,56  
              
22,62   27,05   204,50  

1.5.2.2. SINAPI 94971 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

M3  11,73             582,01   696,08   8.165,02  

1.5.2.3. SINAPI 103670 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

M3  11,73             345,69   413,45   4.849,77  

1.5.2.4. SINAPI 96535 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  15,12             154,02   184,21   2.785,26  
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1.5.2.5. SINAPI 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  51,09  
              
77,92   93,19   4.761,08  

1.5.2.6. SINAPI 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  23,94                
52,43  

 62,71   1.501,28  

1.5.2.7. SINAPI 92479 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  51,09                
73,48   87,88   4.489,79  

1.5.2.8. SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  938,16  
              
10,15   12,14   11.389,26  

1.5.2.9. SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  140,72                
13,99   16,73   2.354,25  

1.5.2.10. SINAPI 89455 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM), 
FBK = 14 MPA, UTILIZANDO PALHETA. 
AF_10/2022 

M2  85,15                
98,08  

 117,30   9.988,10  

1.5.2.11. SINAPI 87878 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

M2  85,15  
                
5,69   6,81   579,87  

1.5.2.12. SINAPI 87792 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2  85,15                
49,43  

 59,12   5.034,07  

1.5.3.     ESCADA E RAMPA    -        -     37.678,36  

1.5.3.1. SINAPI 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  26,40  
              
77,92   93,19   2.460,22  

1.5.3.2. SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  306,62                
10,15  

 12,14   3.722,37  

1.5.3.3. SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  45,99                
13,99   16,73   769,41  

1.5.3.4. SINAPI 94971 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

M3  5,11             582,01   696,08   3.556,97  

1.5.3.5. SINAPI 103670 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

M3  5,11             345,69   413,45   2.112,73  

1.5.3.6. SINAPI 89455 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM), 
FBK = 14 MPA, UTILIZANDO PALHETA. 
AF_10/2022 

M2  79,48  
              
98,08   117,30   9.323,00  
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1.5.3.7. ORSE 7393 

Laje pré-fabricada treliçada para piso ou 
cobertura, intereixo 38cm, h=12cm, el. 
enchimento em EPS h=8cm, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm. 

M2  56,09             161,57   193,24   10.838,83  

1.5.3.8. SINAPI 87878 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

M2  47,78                  
5,69  

 6,81   325,38  

1.5.3.9. SINAPI 87792 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2  47,78                
49,43  

 59,12   2.824,75  

1.5.3.10. SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3  1,60             911,74   1.090,44   1.744,70  

1.5.4.     PASSEIO E PISO    -        -     254.107,91  

1.5.4.1. SINAPI 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M  250,79                
37,52  

 44,87   11.252,95  

1.5.4.2. SINAPI 94279 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE 
JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_01/2024 

M  314,44  
              
39,12   46,79   14.712,65  

1.5.4.3. SINAPI 92397 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

M2  1.964,96                
78,04   93,34   183.409,37  

1.5.4.4. SINAPI 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

M2  642,91                
23,56  

 28,18   18.117,20  

1.5.4.5. SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3  11,32             911,74   1.090,44   12.343,78  

1.5.4.6. SINAPI 105002 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 
25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

UN  6,00             807,86   966,20   5.797,20  

1.5.4.7. SINAPI 104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M2  44,19             160,35   191,78   8.474,76  

1.5.5.     PISO DO PARQUINHO    -        -     11.566,00  

1.5.5.1. SINAPI 97113 APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022 M2  88,08                  

2,35   2,81   247,50  

1.5.5.2. SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3  4,40             911,74   1.090,44   4.797,94  
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1.5.5.3. ORSE 10042 

Fornecimento e instalação de grama sintética 
42mm, alta durabilidade, cor verde, proteção 
raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia 
tratada, borracha e mão de obra especializada 

M2  88,08  
              
61,90   74,03   6.520,56  

1.5.6.     PAISAGISMO    -        -     10.937,36  

1.5.6.1. ORSE 2394 Fornecimento e espalhamento de terra vegetal 
preparada M3  19,08             228,12   272,83   5.205,60  

1.5.6.2. SINAPI 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO 
CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 
AF_07/2024 

M2  190,83                
18,02  

 21,55   4.112,39  

1.5.6.3. ORSE 9868 Planta - Ixora rei vermelha (ixora coccinea red), 
fornecimento e plantio 

UN  12,00                
27,79  

 33,24   398,88  

1.5.6.4. ORSE 2397 Fornecimento e plantio de arbustos ornamentais UN  3,00                
38,50   46,05   138,15  

1.5.6.5. ORSE 13676 Planta - Palmeira rabo de raposa (Wodyetia 
bifurcata), fornecimento e plantio 

UN  6,00             150,83   180,39   1.082,34  

1.6.     MOBILIÁRIOS    -        -     175.763,12  

1.6.1.     GERAL    -        -     111.991,85  

1.6.1.1. ORSE 2411 
Banco com encosto, compr=1,50m, 
largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 
réguas de madeira, inclusive pintura 

UN  12,00          
1.100,00  

 1.248,06   14.976,72  

1.6.1.2. ORSE 9367 
Conjunto com 03 lixeiras em fibra de vidro, com 
capacidade 20l cada, com tampa vai e vem UN  2,00             399,63   453,42   906,84  

1.6.1.3. ORSE 12114 

Mesa c/ tampo  Ø=1,00m em concreto armado 
polido sobre tubo de concreto armado Ø=0,40m, 
e 4 bancos em concreto armado Ø=0,40m, com 
pintura acrílica cor cinza grafite da Coral ou 
similar. 

UN  2,00             769,63   873,22   1.746,44  

1.6.1.4. Próprio CPSF 01 

GUARDA-CORPO EM EUCALIPTO, H=1,0M (0,50 
M ENTERRADO), COM PEÇAS NA HORIZONTAL E 
VERTICAL, DIÂMETRO DE 10CM, ENVERNIZADO, 
DE ACORDO COM PROJETO - M 

UN  147,93             222,28   265,85   39.327,19  

1.6.1.5. ORSE 8759 Corrimão em aço inox ø=1 1/2", duplo, h=90cm M  32,00             308,49   368,95   11.806,40  

1.6.1.6. Próprio CPSF 04 LETREIRO EM ACM - EU AMO SÃO FRANCISCO UN  1,00       34.300,00   38.916,78   38.916,78  

1.6.1.7. Próprio CPSF 05 TOTEM EM ACMMM, COM REVESTIMENTO COR 
CIMENTO QUEIMADO - PRAÇA SÃO FRANCISCO UN  1,00          

3.800,00   4.311,48   4.311,48  

1.6.2.     MOBILIÁRIOS DO PARQUINHO    -        -     14.078,08  

1.6.2.1. ORSE 2406 
Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, 
Sergipark ou similar UN  1,00  

        
2.830,00   3.210,92   3.210,92  

1.6.2.2. ORSE 2440 Gangorra com 3 pranchas em aço industrial ou 
madeira (Sergipark ou similar) UN  1,00          

3.990,00   4.527,05   4.527,05  

1.6.2.3. ORSE 9160 
Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em 
tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em 
chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar 

UN  1,00          
3.897,97  

 4.422,64   4.422,64  

1.6.2.4. ORSE 2418 Escorregadeira em aço carbono c/2,00m de pista 
(Sergipark ou similar) UN  1,00          

1.690,00   1.917,47   1.917,47  

1.6.3.     MOBILIÁRIOS DA ACADEMIA    -        -     21.319,31  

1.6.3.1. ORSE 9144 Equipamento de ginástica - cavalgada simples - 
galvanizado - Rev 01 UN  1,00          

2.660,35   3.018,43   3.018,43  

1.6.3.2. ORSE 9145 Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado 
- Rev 01 

UN  1,00          
2.869,03  

 3.255,20   3.255,20  

1.6.3.3. ORSE 12447 Equipamento de ginástica - surf duplo - 
galvanizado - Rev 01 UN  1,00          

2.746,35   3.116,01   3.116,01  
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1.6.3.4. ORSE 11090 
Equipamento de ginástica - abdominal duplo - 
galvanizado - Rev 01 UN  1,00  

        
3.435,35   3.897,75   3.897,75  

1.6.3.5. ORSE 9148 Equipamento de ginástica - simulador de 
caminhada duplo - galvanizado - Rev 01 UN  1,00          

4.246,03   4.817,55   4.817,55  

1.6.3.6. ORSE 13195 Equipamento de ginástica - simulador de Remo 
Individual - galvanizado 

UN  1,00          
2.833,04  

 3.214,37   3.214,37  

1.6.4.     CERCA DO PARQUE INFANTIL    -        -     28.373,88  

1.6.4.1. Próprio CPSF 06 
CERCA DE EUCALIPTO TRATADO, COM PEÇAS DE 
DIÂMETRO = 0,10 A 0,13 M, ALTURA 1,00 M, 
ENVERNIZADO, DE ACORDO COM PROJETO 

UN  37,31             628,37   751,53   28.039,58  

1.6.4.2. SINAPI 100709 
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 
2MM, SEN ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019 

UN  4,00                
60,24  

 72,05   288,20  

1.6.4.3. ORSE 13521 
Fornecimento e instalação de ferrolho com fecho 
chato, em aço galvanizado / zincado, de 
sobrepor, com comprimento de 6" 

UN  2,00                
19,27  

 23,05   46,10  

1.7.     CORETO    -        -     32.414,45  

1.7.1.     INFRAESTRUTURA    -        -     10.822,09  

1.7.1.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3  13,43  
              
96,40   115,29   1.548,34  

1.7.1.2. SINAPI 96617 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

M2  5,12                
23,55   28,17   144,23  

1.7.1.3. SINAPI 96535 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  7,68             154,02   184,21   1.414,73  

1.7.1.4. SINAPI 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  2,45                
77,92  

 93,19   228,32  

1.7.1.5. SINAPI 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  10,37                
52,43   62,71   650,30  

1.7.1.6. SINAPI 104919 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  206,51                
12,12  

 14,50   2.994,40  

1.7.1.7. SINAPI 104916 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA 
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  30,98                
17,05  

 20,39   631,68  

1.7.1.8. SINAPI 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

M3  2,58             592,79   708,98   1.829,17  

1.7.1.9. SINAPI 103670 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

M3  2,58             345,69   413,45   1.066,70  

1.7.1.10. SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

M3  10,85                
24,21  

 28,96   314,22  

1.7.2.     SUPERESTRUTURA E VEDAÇÕES    -        -     11.120,78  

1.7.2.1. ORSE 11116 Fornecimento e assentamento de peças de 
eucalipto tratado, d=25 a 30cm 

M  28,00             265,78   317,87   8.900,36  

1.7.2.2. SINAPI 102073 

ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN 
LOCO, FCK 25 MPA, COM 1 LANCE E LAJE PLANA, 
FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA. AF_11/2020 

M3  0,14  
        
3.964,73   4.741,82   663,85  
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1.7.2.3. SINAPI 89455 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM), 
FBK = 14 MPA, UTILIZANDO PALHETA. 
AF_10/2022 

M2  13,27                
98,08  

 117,30   1.556,57  

1.7.3.     COBERTURA    -        -     4.415,07  

1.7.3.1. SINAPI 92539 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  23,39                
81,65  

 97,65   2.284,03  

1.7.3.2. SINAPI 94198 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2  23,39                
39,25  

 46,94   1.097,93  

1.7.3.3. SINAPI 94219 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M  23,04  
              
37,49   44,84   1.033,11  

1.7.4.     REVESTIMENTO    -        -     1.192,67  

1.7.4.1. SINAPI 87878 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

M2  18,09  
                
5,69   6,81   123,19  

1.7.4.2. SINAPI 87792 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2  18,09  
              
49,43   59,12   1.069,48  

1.7.5.     PINTURA    -        -     1.374,28  

1.7.5.1. SINAPI 88415 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 
AF_03/2024 

M2  18,09  
                
5,44   6,51   117,77  

1.7.5.2. SINAPI 96130 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. 
AF_03/2024 

M2  18,09  
              
20,87   24,96   451,53  

1.7.5.3. SINAPI 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2  18,09                
14,41   17,23   311,69  

1.7.5.4. SINAPI 102213 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM 
MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M2  17,58                
23,46   28,06   493,29  

1.7.6.     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    -        -     692,88  

1.7.6.1. SINAPI 91871 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  12,00                
14,92   17,84   214,08  

1.7.6.2. ORSE 4179 Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 mm2, 
450/750v - fornecimento 

M  30,00                  
8,30  

 9,93   297,90  

1.7.6.3. ORSE 12807 
Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-light ou similar UN  3,00  

              
50,42   60,30   180,90  

1.7.7.     PISOS    -        -     2.796,68  

1.7.7.1. SINAPI 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 M3  6,90  

              
84,40   100,94   696,49  

1.7.7.2. SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3  0,66             911,74   1.090,44   719,69  
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1.7.7.3. SINAPI 87757 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

M2  13,26                
63,49   75,93   1.006,83  

1.7.7.4. SINAPI 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

M2  13,26  
              
23,56   28,18   373,67  

1.8.     INSTALAÇÕES ELÉTRICA (GERAL)    -        -     69.903,09  

1.8.0.1. ORSE 11125 
Entrada de energia elétrica bifásica demanda 
entre 0 e 10,1 kw - Rev 01 UN  1,00  

        
2.028,68   2.426,30   2.426,30  

1.8.0.2. SINAPI 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 
1 MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN  1,00             105,68   126,39   126,39  

1.8.0.3. SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M  1,60                  
7,26   8,68   13,89  

1.8.0.4. SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M  1.429,20  
              
10,13   12,12   17.321,90  

1.8.0.5. SINAPI 91932 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M  1,20                
18,06  

 21,60   25,92  

1.8.0.6. SINAPI 97891 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 
M. AF_12/2020 

UN  14,00             224,34   268,31   3.756,34  

1.8.0.7. SINAPI 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN  6,00                
11,41  

 13,65   81,90  

1.8.0.8. SINAPI 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN  2,00                
11,41  

 13,65   27,30  

1.8.0.9. SINAPI 93663 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN  1,00                
58,28  

 69,70   69,70  

1.8.0.10. SINAPI 93666 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN  1,00                
72,15  

 86,29   86,29  

1.8.0.11. SINAPI 91856 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  108,80  
              
12,81   15,32   1.666,82  

1.8.0.12. SINAPI 91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  166,40                
10,27  

 12,28   2.043,39  

1.8.0.13. SINAPI 91870 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 
MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  2,00                
13,22   15,81   31,62  

1.8.0.14. ORSE 356 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 50mm 
(1 1/2") 

M  2,00                
25,49  

 30,49   60,98  
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1.8.0.15. SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 
3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN  1,00  
              
84,62   101,21   101,21  

1.8.0.16. SINAPI 97667 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 
50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M  446,10                  
8,91   10,66   4.755,43  

1.8.0.17. Próprio CPSF 02 
POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO 
DE ALUMÍNIO PINTANDO NA COR BRANCA, H = 7 
M, COM LUMINÁRIA LED 150 W 

UN  5,00          
2.488,98  

 2.976,82   14.884,10  

1.8.0.18. Próprio CPSF 03 
POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO 
DE ALUMÍNIO PINTANDO NA COR BRANCA, H = 6 
M, COM LUMINÁRIA LED 100 W 

UN  8,00          
2.038,22  

 2.437,71   19.501,68  

1.8.0.19. SBC 060641 
BALIZADOR SPOT LED 3W EMBUTIR BRANCO 
FRIO IP67 PROVA D'AGUA UN  24,00  

              
78,44   93,81   2.251,44  

1.8.0.20. ORSE 12222 
Quadro de distribuição de embutir, em chapa de 
aço, para até 08 disjuntores, com barramento, 
padrão DIN, exclusive disjuntores 

UN  1,00             144,62   172,97   172,97  

1.8.0.21. ORSE 13899 Mureta em alvenaria, chapiscada e rebocada, 
inclusive fundação M2  1,28             324,99   388,69   497,52  

1.9.     SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES    -        -     4.057,30  

1.9.0.1. ORSE 5 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 
0,70 m 

UN  1,00          
2.120,10  

 2.535,64   2.535,64  

1.9.0.2. ORSE 6191 
Limpeza de ruas (varrição e remoção de 
entulhos) M2  2.717,25  

                
0,47   0,56   1.521,66  

 
 

1.59. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.60. A composição de Preço foi realizada pela Área de Engenharia Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo – SEMIUR, por meio dos sistema ORSE, SINAPI, 

SBC, referências importantes para a cotação de preços de insumos em obras. Ambos têm 

como objetivo principal a padronização e a uniformização dos preços de insumos e serviços 

na construção civil, visando garantir transparência e equilíbrio nos processos licitatórios e 

na contratação de obras públicas.  

1.61. Data Base: 09/2025 (SEM DESONERAÇÃO) 

1.62. Dessa forma, a utilização dos bancos SINAPI, ORSE e SBC como referência 

para a cotação de preços de insumos em obras é importante para garantir a transparência 

e a lisura nos processos licitatórios e contratações de obras públicas, além de garantir um 

padrão de preços justo e confiável para a realização de obras e serviços em todo o país. 
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1.63. As despesas decorrentes da 

presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Nilo Peçanha - Ba. 

1.64. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

1.65. O presente 

Termo de Referência foi elaborado 

pelo Senhor Washington Andrade da Silva – Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo – SEMIUR, com apoio da equipe de engenharia do Município 

 
 

 
Nilo Peçanha – BA, 02 de Fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 

WASHINGTON ANDRADE DA SILVA  
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo – SEMIUR 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 
0209 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO 

 

PROJ/ATIVIDADE: 
15.451.011.1008 INVESTIMENTOS EM OBRAS ESTRUTURANTES 
(PAVIMENTAÇÕES, CALÇAMENTOS, DRENAGEM, 
PRAÇAS E BENS DE USO COMUM) 

 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
 

FONTES 1.500 – 1.501 – 1.700 - 1.701 – 1.706 – 1.755 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO POVOADO DE SÃO 

FRANCISCO, MUNICÍPIO DE NILO PEÇANHA/BA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nilo Peçanha-Ba 

2025 
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Responsável Técnico: 

 

HERÁCLITO JÚNIOR FERREIRA QUEIROZ 

Engenheiro Civil 

CREA/BA 3000022940 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________, _____ de _____________ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico 
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OBRA: Construção de praça no povoado de São Francisco 

LOCAL: Povoado de São Francisco, Nilo Peçanha/BA 

 

 

 

O presente memorial descritivo e especificações técnicas, tem por objetivo estabelecer 

normas para execução dos serviços descritos neste instrumento, bem como especificar 

materiais, equipamentos e acessórios a serem aplicados na Construção de Praça no Povoado 

de São Francisco, localizada no município de NILO PEÇANHA - BA. 

 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

1) As execuções de todos os serviços contratados obedecerão rigorosamente às normas 

em vigor da ABNT, às especificações dos projetos; 

 

2) Os serviços e obras serão realizados em observância aos desenhos do projeto 

construtivo, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste 

memorial de especificações técnicas sem prejuízo das exigências contidas nas demais 

normas pertinentes a cada serviço ou etapa da obra; 

 

3) Em caso de dúvida, a Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha sempre deverá ser 

consultada. No transcurso da execução da obra quaisquer modificações somente poderão ser 

efetuadas após a prévia autorização da fiscalização; 

 

4) Cabe a fiscalização verificar o cumprimento das especificações, sem que com isso 

reduzir de maneira alguma as responsabilidades da empresa contratada.  

 

5) Competirá à empresa contratada a utilização obrigatória de equipamentos de 

segurança no trabalho que se fizerem necessários, podendo ser paralisados os trabalhos se 

não o fizerem; 

 

6) A mão de obra a empregar será de primeira qualidade e acabamento esmerado. 

 

7) A contratada deverá providenciar o registro de sua responsabilidade técnica junto ao 

CREA-BA e entregar à fiscalização em até 03 dias após assinatura da Ordem de Serviço; 

 

8) A contratada deverá disponibilizar o Diário de Obras no local para fiscalização. 

Ficará a critério da fiscalização impugnar qualquer trabalho que não satisfaça as condições 

contratuais; 

 

9) A Contratada deverá manter, no escritório da obra, em lugar de fácil acesso pela 

Fiscalização, cópia dos projetos, ART e diário de obras. 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra 

A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às referências 

cromáticas, as dimensões e os tipos de letras e logotipos do modelo apresentado pelo Ministério 

da Cidadania. 

A placa deverá ser em chapa galvanizada. 22, nas dimensões 1,60x1,8 m adesivada, armada 

com madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm e com sarrafos madeira mista serrada 2,2 x 5,5cm 

cm. 

1.2 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

1.2.1 Tapume com Telha Metálica 

O tapume com telha metálica compreende nos materiais e serviços necessários para 

implementar a segurança dos trabalhadores e transeuntes no entorno do canteiro de obras. O 

tapume não poderá permitir acesso/comunicação tanto física quanto visual entre a obra e a via. 

Sua implantação será nos locais definidos em projeto. O tapume, deverá ser obrigatoriamente de 

telha metálica, ou material similar desde que atenda os quesitos de vedação, deverá ser mantido 

durante toda a execução da obra, sendo que, caso avaliado necessário pela FISCALIZAÇÃO, 

poderá ser solicitada o reparo ou substituição dos componentes danificados ou inadequados. É 

obrigação da empresa manter e zelar pela plena integridade e funcionalidade do tapume. O 

deslocamento, quando necessário, bem como sua recolocação, é de responsabilidade da Empresa. 

O canteiro de obra deverá ser atendido ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18, que 

trata das condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção, no que diz respeito ao 

dimensionamento e disposição das áreas que compõem o canteiro de obras, devendo ser elaborado 

e cumprido o disposto no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 

Construção (PCMAT), se aplicável. A implantação geral do Canteiro de Obras, bem como, seu 

sistema construtivo com detalhes suficientes, deverá ser submetido à apreciação prévia da 

Fiscalização.  
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1.2.3 Locação de Obra 

A locação da obra será executada com instrumentos, de acordo com a implantação e planta de 

locação. Caberá ao Engenheiro Responsável proceder à aferição das dimensões, dos alinhamentos, 

dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes no projeto, com as reais condições 

encontradas no local. A locação terá de ser global, sobre um ou mais quadros de madeira 

(gabaritos), que envolvam o perímetro da obra. É importante que essas tábuas estejam niveladas, 

bem fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar e nem fugir 

da posição correta. A precisão da locação deverá estar dentro dos limites aceitáveis pelas normas 

usuais de construção. 

1.2.4 Barracão de obra 

O serviço compreende a execução de barracão provisório deverá ser destinado ao depósito de 

ferramentas, equipamentos, insumos e demais materiais utilizados durante a obra. A estrutura 

deverá ser executada em madeira de qualidade, com fechamento em chapas de madeira 

compensada, cobertura resistente às intempéries e com medidas adequadas ao volume e tipo de 

materiais a serem armazenados. A instalação deverá atender às condições mínimas de segurança, 

ventilação, proteção contra intempéries e controle de acesso, sendo obrigatória a sua implantação 

antes do início efetivo dos serviços de construção.  

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Antes do início dos serviços, a CONTRATADA procederá a um detalhado exame e 

levantamento do local. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da 

estrutura, os métodos utilizados na construção, as condições das construções, as condições das 

construções vizinhas e outros. Os serviços de demolição, remoção e transporte de resíduos visam 

a preparação do terreno e das estruturas existentes para a implantação da nova edificação. Todas 

as atividades serão executadas de acordo com as normas técnicas da ABNT (NBR 5682, NBR 

9676, NBR 13853, entre outras) e atendendo aos critérios de segurança definidos pelas Normas 

Regulamentadoras NR-18 e NR-35. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis 

motorizadas ou manuais. Será feito a demolição de todo passeio existente inclusive os meios-fios, 

que serão removidos e não serão reaproveitados.  

A edificação (barraca) de alvenaria, também será demolida. 

A destinação final do entulho fica a cargo da CONTRATADA, de forma, que, os detritos 

deverão ser devidamente depositados em bota-fora licenciado ou, quando indicado pela 

FISCALIZAÇÃO, utilizados dentro da obra para a execução de eventuais aterros. 

3.0 TERRAPLANAGEM 

O preparo do terreno obedecerá aos níveis previstos em projeto próprio, consistindo em cortes 

ou aterros, nivelamento e compactação, de maneira que a superfície adquira condições para 

obedecer às dimensões do projeto. 
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De início, será realizada a limpeza completa da área destinada à implantação da praça, 

abrangendo corte e remoção da vegetação rasteira, arbustiva e arbórea de pequeno porte, conforme 

diretrizes ambientais e autorização dos órgãos competentes, destoca e remoção de raízes, tocos e 

resíduos orgânicos que possam prejudicar a estabilidade do solo e recolhimento e transporte do 

material resultante para local devidamente licenciado para descarte, ou para área determinada pela 

fiscalização. 

Depois da área totalmente limpa, será executado cortes nos pontos altos do terreno, visando o 

nivelamento da área de acordo com o greide do projeto da praça. 

A realização de aterros será com solo proveniente dos cortes ou, se necessário, com material de 

empréstimo adequado, devidamente aprovado pela fiscalização. A compactação das camadas de 

aterro deverá ser em espessuras adequadas (geralmente 20 cm), com equipamento apropriado (rolo 

compactador liso, pata ou vibratório), de modo a atingir o grau de compactação especificado 

(mínimo 95% do Proctor Normal, salvo outra especificação). 

Por fim, será regularizado e conformado o terreno, respeitando os níveis, declividades e cotas 

previstas no projeto, com atenção especial ao direcionamento das águas pluviais e preparado as 

plataformas e áreas específicas para implantação dos passeios, canteiros, quadras, mobiliário 

urbano e demais estruturas da praça. 

4.0 INFRAESTRUTURA DA PRAÇA 

4.1 Movimentação de Terra 

A execução de escavação será feita ao longo do alinhamento da contenção até a cota de 

fundação indicada em projeto. As dimensões da vala deverão respeitar as larguras necessárias para 

a base de fundação e espaço para assentamento e prumo dos blocos, bem como segurança da 

escavação (taludes ou escoramento, quando necessário). O fundo da escavação será regularizado 

e nivelado, garantindo base firme e isenta de material solto ou orgânico. 

Para a realização do aterro, será feito em camadas compactadas atrás da contenção, utilizando 

material apropriado (solo selecionado ou material granular, conforme especificação de projeto). A 

compactação das camadas deverá ter espessuras adequadas (máximo 20 cm por camada), com grau 

de compactação mínimo de 95% do Proctor Normal. 

4.2 Contenção 

Serão executados blocos e vigas baldrame especificadas em projeto. Será feita reutilização de 

fôrmas das vigas baldrame de forma otimizada para minimizar a geração de resíduos. Na etapa de 

fundação, deverão ser estabelecidas as passagens de todas as tubulações previstas no projeto. Serão 

executados os blocos com dimensões de 60x60x30cm e vigas baldrame (30x15cm). Durante a 

execução dos blocos e vigas baldrame deverá ser colocada uma camada de 3cm de concreto magro 

ao fundo dos elementos antes da concretagem. Deverá ser mantido um rigoroso controle durante 

o processo de preparo, transporte, lançamento e adensamento do concreto.  O construtor e o 

responsável técnico pela execução deverão observar atentamente a concretagem de forma a evitar 

excesso ou falta de vibração do concreto, que poderá comprometer a aparência desejada. No 

próximo item são apresentadas recomendações para execução de estruturas de concreto armado. 
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A etapa seguinte, será a execução da superestrutura, que compreende os pilares equidistantes 

em 3m, vigas de empuxo conforme projeto e a canaleta de travamento no topo do muro. Os 

elementos de concreto armado serão executados rigorosamente de acordo com o projeto estrutural 

nos traços e dosagens especificados. Deverão todas as etapas serem fiscalizadas e liberadas pelo 

responsável técnico a fim de se evitarem falhas que comprometam a resistência ou o aspecto 

estético das peças. Os materiais e procedimentos para a execução do concreto armado obedecerão 

ao que dispõe as normas e especificações da ABNT.  Com essa feita, será realizado o assentamento 

da alvenaria de blocos e preenchidas com concreto e armada, tendo as alturas especificadas em 

projeto. Após o assentamento da alvenaria será executada a viga de empuxo do muro, localizada 

aproximadamente a 1/3 acima do baldrame que também tem seus detalhes construtivos 

especificados no projeto. 

Na fabricação das fôrmas deve-se conferir as medidas e realizar o corte das chapas compensadas 

e peças de madeira não aparelhada, mantendo obediência ao projeto. Observar perfeita marcação 

das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, 

transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, entre outros equipamentos que auxiliem 

a perfeita marcação. Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas. Deve-se 

manter atento aos prescritos na ABNT NBR 15696:2009 – Fôrmas e escoramentos para estruturas 

de concreto – Projeto, dimensionamento e procedimentos, item 6 Execução de estruturas de formas 

e escoramentos. Deverá ser utilizado óleo desmoldante nas formas de forma a possibilitar o 

reaproveitamento das mesmas. 

A armação deve ser executada seguindo cuidados na disposição das barras. Já cortadas e 

dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, 

respeitando o projeto estrutural; dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 

50cm e amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 

posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento durante 

a concretagem. 

O lançamento do concreto deve ser precedido por averiguação de que as armaduras atendem a 

todas as disposições do projeto estrutural. Verificar se a resistência característica e/ou o traço 

declarado corresponde ao pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada 

e se não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto (tempo decorrido desde a saída da 

usina até a chegada na obra) – verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega.  

Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de corpos de prova 

para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o material com a utilização de baldes 

e funil e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e os 

componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de concreto. Adensar o 

concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se formarem ninhos, 

evitando-se vibrações em excesso que venham a causar exsudação da pasta / segregação do 

material. Nunca vibrar camadas superiores a 30 cm.   

Conferir o prumo dos pilares ao final da execução. O concreto será mantido úmido durante os 

primeiros dias a fim de que se processe normalmente, devendo a retirada dos escoramentos e 

desforma ser feita somente após determinação do responsável técnico, respeitando-se o prazo 

mínimo de 28 dias. 

As alvenarias serão de blocos de concreto, assentados com argamassa de cimento, cal e areia 

no traço 1:2:9. Os blocos de alvenaria deverão ser de boa qualidade e resistência. Seu assentamento 
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far-se-á por fiadas perfeitamente alinhadas e niveladas seguindo rigorosamente o projeto de 

execução da alvenaria. A camada de argamassa para assentamento deverá ter um centímetro tanto 

no sentido vertical quanto no sentido horizontal. Serão utilizados alvenaria em blocos de concreto 

de 14x19x39cm. Onde for necessário para atender a modulação dos blocos devem ser utilizados 

os blocos especiais, como meio blocos 19x19x19cm, sendo vedada a utilização de blocos cortados.  

As alvenarias receberão revestimento de chapisco e emboço paulista no lado externo do muro. 

É indicado que seja umedecida a base antes da aplicação. A camada de chapisco deve ter até 5mm 

e prover boa aderência ao emboço e as outras camadas de revestimento. O emboço deve ter entre 

20mm e 25mm, perfeitamente sarrafeado com régua metálica seguindo o plano das mestras.    

A alvenaria deve ser executada perfeitamente no prumo e com as medidas indicadas no projeto. 

Para isso, demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, demarcação das faces das 

paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical 

das fiadas, para execução da primeira fiada; a elevação da alvenaria se dá pelo assentamento dos 

blocos com a utilização de argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões 

contínuos. 

4.3 Escada e Rampa 

Serão executadas vigas baldrame especificadas em projeto. Será feita reutilização de fôrmas 

das vigas baldrame de forma otimizada para minimizar geração de resíduos. Na etapa de fundação, 

deverão ser estabelecidas as passagens de todas as tubulações previstas no projeto. Deverá ser 

mantido um rigoroso controle durante o processo de preparo, transporte, lançamento e 

adensamento do concreto.  O construtor e o responsável técnico pela execução deverão observar 

atentamente a concretagem de forma a evitar excesso ou falta de vibração do concreto, que poderá 

comprometer a aparência desejada. No próximo item são apresentadas recomendações para 

execução de estruturas de concreto armado. 

A etapa seguinte, será a execução da superestrutura, que compreende os pilares embutidos na 

alvenaria de blocos de concreto cheios e vigas de empuxo conforme. Os elementos de concreto 

armado serão executados rigorosamente de acordo com o projeto estrutural nos traços e dosagens 

especificados. Deverão todas as etapas serem fiscalizadas e liberadas pelo responsável técnico a 

fim de se evitarem falhas que comprometam a resistência ou o aspecto estético das peças. Os 

materiais e procedimentos para a execução do concreto armado obedecerão ao que dispõe as 

normas e especificações da ABNT.  Com essa feita, será realizado o assentamento da alvenaria de 

blocos e preenchidas com concreto e armada, tendo as alturas especificadas em projeto. Após o 

assentamento da alvenaria será executada a viga de empuxo do muro, localizada aproximadamente 

a 1/3 acima do baldrame que também tem seus detalhes construtivos especificados no projeto. 

Na fabricação das fôrmas deve-se conferir as medidas e realizar o corte das chapas compensadas 

e peças de madeira não aparelhada, mantendo obediência ao projeto. Observar perfeita marcação 

das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, 

transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, entre outros equipamentos que auxiliem 

a perfeita marcação. Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas. Deve-se 

manter atento aos prescritos na ABNT NBR 15696:2009 – Fôrmas e escoramentos para estruturas 

de concreto – Projeto, dimensionamento e procedimentos, item 6 Execução de estruturas de formas 
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e escoramentos. Deverá ser utilizado óleo desmoldante nas formas de forma a possibilitar o 

reaproveitamento das mesmas. 

A armação deve ser executada seguindo cuidados na disposição das barras. Já cortadas e 

dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as diversas partes com arame recozido, 

respeitando o projeto estrutural; dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 

50cm e amarrá-los à armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 

posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento durante 

a concretagem. 

O lançamento do concreto deve ser precedido por averiguação de que as armaduras atendem a 

todas as disposições do projeto estrutural. Verificar se a resistência característica e/ou o traço 

declarado corresponde ao pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada 

e se não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto (tempo decorrido desde a saída da 

usina até a chegada na obra) – verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega.  

Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de corpos de prova 

para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o material com a utilização de baldes 

e funil e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e os 

componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de concreto. Adensar o 

concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se formarem ninhos, 

evitando-se vibrações em excesso que venham a causar exsudação da pasta / segregação do 

material. Nunca vibrar camadas superiores a 30 cm.   

As alvenarias serão de blocos de concreto, assentados com argamassa de cimento, cal e areia 

no traço 1:2:9. Os blocos de alvenaria deverão ser de boa qualidade e resistência. Seu assentamento 

far-se-á por fiadas perfeitamente alinhadas e niveladas seguindo rigorosamente o projeto de 

execução da alvenaria. A camada de argamassa para assentamento deverá ter um centímetro tanto 

no sentido vertical quanto no sentido horizontal. Serão utilizados alvenaria em blocos de concreto 

de 14x19x39cm. Onde for necessário para atender a modulação dos blocos devem ser utilizados 

os blocos especiais, como meio blocos 19x19x19cm, sendo vedada a utilização de blocos cortados.  

As alvenarias receberão revestimento de chapisco e emboço paulista no lado externo do muro. 

É indicado que seja umedecida a base antes da aplicação. A camada de chapisco deve ter até 5mm 

e prover boa aderência ao emboço e as outras camadas de revestimento. O emboço deve ter entre 

20mm e 25mm, perfeitamente sarrafeado com régua metálica seguindo o plano das mestras.    

Para o piso, será utilizado laje pré-fabricada treliçada. Deverá ser 

feita fixação segura das formas e escoramento da laje da escada, com 

estrutura capaz de suportar as cargas do concreto fresco e operários 

durante o lançamento. A montagem da armadura da laje da escada e dos 

patamares deverá ser conforme projeto estrutural, utilizando aço CA-

50/CA-60, com bitola, espaçamento e detalhamento especificado. O 

lançamento do concreto será com fck especificado (ex.: ≥ 20 MPa), de 

maneira contínua, para evitar juntas frias. O adensamento do concreto 

com vibrador de imersão ou soquete manual, garantirá o 

preenchimento completo das formas e eliminação de bolhas de ar. Por 

fim, a execução do acabamento superficial do piso dos degraus e 



Estado da Bahia  
Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha BA  
Setor de Engenharia 

 

  

Nilo Peçanha BA CEP: 45.440 – 000 

Telefone: (73) 3257 – 2196 

patamares, com desempeno para deixar superfície regular, adequada ao 

acabamento final (ex.: concreto aparente antiderrapante). 

4.4 Passeio e Piso 

 

4.4.1 e 2 Meio fio e mini guia 

O mini-guia utilizado para separar os passeios dos canteiros da praça deverão ser da seguinte 

dimensão 39x6,5x6,5x19 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), já o meio fio 

que separa os passeios das vias perimetrais à praça deverá ser de 100x15x13x20 cm (comprimento 

x base inferior x base superior x altura). 

 

4.4.3 e 4 Intertravado bloquete, cor natural  

 

A pavimentação principal da praça será do tipo piso intertravado, com bloco de 20x10, 

espessura 6 cm, cor natural, cujas especificações quanto à resistência atendam às normas técnicas. 

O bloco de concreto deverá ser assentado sobre uma camada de areia grossa disposta no solo 

satisfatoriamente compactado. Posteriormente faz-se a compactação da superfície e, em seguida, 

espalha-se areia fina para o preenchimento das juntas, estas que deverão utilizar-se de espaçadores 

para garantir sua uniformidade. Ao final disto deve-se compactar as peças novamente, até que as 

juntas estejam totalmente preenchidas com areia. Para alcançar o travamento adequado as peças 

deverão ser assentadas entre contenções laterais, ou seja, meio-fio. Por fim, serão pintados com 

cores de acordo com o projeto, utilizando tinta acrílica, 2 demãos, incluindo fundo preparador. 

 

4.4.5 Calçada de concreto 

 

Será executado passeio de concreto moldado in loco, com espessura de 5 cm, acabamento 

convencional, não armado, em locais indicados em projeto, em concreto moldado in loco fck 

20mpa, com lançamento e adensamento. O elemento estrutural ficará a critério da contratada, 

cabendo-lhe sempre a responsabilidade pelo controle de qualidade, a contratada deverá 

providenciar todos os equipamentos e instalações que se fizerem necessária, para a determinação 

dos traços mais convenientes à execução da obra e para o preparo dos concretos nas condições de 

qualidade fixadas para cada caso. O preparo de concreto estrutural no canteiro de serviços deverá 

ser feito através de amassamento mecânico que atenda as determinações da NBR-06118, no que 

diz respeito aos tempos mínimos de amassamento, de modo a fornecer concretos homogêneos. 

 

4.4.6 e 7 Rampa para acesso de deficientes e piso tátil 

 

A rampa de acesso deverá ser executada em concreto com espessura mínima de 0,07cm (sete 

centímetros) sobre lastro de brita apiloado com 0,05m (cinco centímetros) de espessura. As 

dimensões, o posicionamento e o alinhamento da rampa deverão seguir rigorosamente os valores 

definidos em projeto. O piso tátil deverá ser assentado sobre o piso da rampa de concreto e passeio 
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regularizado de forma que sua espessura fique embutida no concreto e somente as saliências se 

projetam acima da superfície da rampa.  

 

4.5 Piso do Parquinho 

 

Inicialmente, será distribuído lona plástica de polietileno (espessura mínima 100 micras) sobre 

toda a área regularizada, funcionando como camada separadora e redutora de perda de água do 

concreto fresco. A lona deverá ser instalada com sobreposição mínima de 10 cm entre panos e 

subida de pelo menos 10 cm nas bordas laterais. A fixação provisória da lona para evitar 

deslocamentos durante o lançamento do concreto. 

Para a execução do piso de Concreto (5 cm, não armado), será feito lançamento de concreto 

usinado ou dosado em obra com fck ≥ 15 MPa, com slump adequado para pisos (ex.: 6-8 cm), 

diretamente sobre a lona plástica. Nivelado e sarrafeado o concreto, garantindo espessura uniforme 

de 5 cm e caimento, se previsto, para escoamento superficial. Por fim, acabamento superficial com 

desempenadeira, deixando o piso regular e compatível para receber o revestimento grama sintética. 

A realização de cura do concreto terá período mínimo de 3 dias (úmida ou com membrana de 

cura). 

Após cura mínima e limpeza do piso de concreto, será executado o piso em grama sintética 

sobre a base rígida.  

5.0 PAISAGISMO 

Será distribuída de forma nivelada terra vegetal adubada em toda área dos canteiros em 

obediência às indicações do projeto, após preparo da superfície procede-se o plantio da grama pelo 

sistema de placas dessa gramínea, as placas terão dimensão de 40x40cm, após disposta sobre a 

terra, serão umedecidas e compactada com o emprego de ferramenta própria, a grama deve ser 

irrigada constantemente até que a espécie se adapte ao novo ambiente. 

Serão fornecidas e plantadas Palmeiras Rabo de Raposa, Arbustos ornamentais e Ixóra, 

conforme especificado no projeto. 

6.0 MOBILIÁRIOS 

6.1 Mobiliários Geral 

 

Serão fornecidos e instalados bancos com encosto, tendo comprimento de 1,5 m, largura de 30 

cm, com pé de ferro fundido, composto por 10 réguas de madeira e aplicação de pintura. Os 

mesmos deverão ser instalados em local determinado em projeto. 

Serão fornecidos e instalados bancos e mesas de concreto em local determinado em projeto. 

Serão instalados conjuntos de três lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50L cada, com 

tampa vai e vem e lixeira redonda em chapa fina. 

Será instalado guarda-corpo de madeira de Eucalipto de 1,00 m de altura pintado com verniz, 

com mourões de 10 cm, demais peças com diâmetro de 10 a 13 cm. Será executada a instalação 

(chumbado) com uso de concreto FCK = 15 Mpa. Os guarda-corpos deverão ser instalados 

conforme indicados em projetos. 
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O corrimão será confeccionado em tubo metálico aço inox com diâmetro externo mínimo de 38 

mm, de superfície lisa, contínua e sem arestas cortantes, conforme NBR 9050 (Acessibilidade). 

O corrimão será disposto em duplo nível: 

● Corrimão superior a 0,92 m do piso acabado; 

● Corrimão inferior a 0,70 m do piso acabado. 

Para instalação do corrimão, deverá ser feita marcação no local da instalação com nivelamento 

e alinhamento dos pontos de fixação dos montantes, garantindo perfeita adequação ao greide da 

rampa. Em seguida, será feita perfuração do piso (rampa em concreto) ou execução de 

chumbadores químicos ou metálicos para ancoragem dos montantes. A fixação dos montantes será 

com argamassa de alta resistência ou resina de fixação química, garantindo total estabilidade. Por 

fim, a soldagem ou parafusamento dos tubos corrimão aos montantes terá acabamento liso nas 

junções. 

Serão instalados letreiro e totem em ACM, de acordo com projeto arquitetônico. 

 

6.2 Mobiliários do Parquinho 

 

Será de responsabilidade da empresa executora a instalação dos equipamentos/brinquedos 

localizados na praça. Os equipamentos/brinquedos são: 

a) Balanço: feito em aço galvanizado  

b) Escorregador: feito em aço galvanizado; 

c) Gira-gira: feito em aço galvanizado  

d) Gangorra dupla: feito em aço galvanizado. 

 

6.3 Mobiliários da Academia 

 

Será de responsabilidade da empresa executora a instalação dos equipamentos localizados na 

praça. Os equipamentos são: 

a) Simulador caminhada duplo: feito em aço galvanizado; 

b) Abdominal duplo: feito em aço galvanizado; 

c) Adução e abdução: feito em aço galvanizado; 

d) Elíptico: feito em aço galvanizado; 

e) Simulador cavalgada duplo: feito em aço galvanizado; 

f) Simulador de remo: feito em aço galvanizado. 

 

6.4 Cerca do Parque Infantil 

 

Será instalado uma cerca de eucalipto ao redor de todo parquinho, com peças de 10 a 13 cm de 

diâmetro, com 0,80 metro de altura, de acordo com o projeto. 

7.0 CORETO 

A escavação manual para execução de sapatas e vigas baldrames, compreende a remoção com 

o emprego de mão de obra e ferramentas manuais, desde a superfície do terreno até a cota 



Estado da Bahia  
Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha BA  
Setor de Engenharia 

 

  

Nilo Peçanha BA CEP: 45.440 – 000 

Telefone: (73) 3257 – 2196 

especificada no projeto. Nela, deve ser dada uma folga de 10 cm para cada lado do material a ser 

instalado para melhor comportar a peça a ser assentada. 

O fundo da vala deverá ser de forma tal, que no assentamento das vigas baldrames sejam 

evitados trechos com mudanças bruscas e saliências no seu leito. O material escavado da vala não 

poderá obstruir as valetas por longo período. 

O concreto magro para lastro, deverá possuir traço 1:4,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) e 

preparo manual.  

As estruturas de concreto armado constituídas de sapatas, pilar de arranque e vigas deverão ser 

executadas em rigorosa observância ao projeto arquitetônico e estrutural, além de seguir às Normas 

Técnicas brasileiras.  

O concreto deverá ser dosado de modo a assegurar, após a cura, resistências compatíveis com 

as estruturas previstas no projeto. 

As fundações rasas, após escavadas e concretadas, deverão ser aterradas em camadas de 20 cm 

de espessura com apiloamento e umedecimento.  

Para a utilização de solos provenientes das escavações, no reaterro, os referidos materiais 

deverão estar isentos de substâncias orgânicas. O aterro será executado em camadas com altura 

máxima de 0,20m, com material isento de substâncias orgânicas, adequadamente umedecidas e 

perfeitamente adensadas por meio de soquetes manuais ou mecânicos, com o fim de evitar 

posteriores fendas, trincas e desníveis por recalque das camadas aterradas, até atingir a cota de 

nível do piso. 

As fôrmas serão feitas em chapas de madeira compensada plastificada, de primeiro uso. São 

aceitas formas em tábuas de primeira qualidade, isenta de nós, trincas ou defeitos, desde que 

acordado com a fiscalização. A fixação dos elementos será com pregos em ripas de tábua de 

primeira qualidade. Para facilitar a desforma, preferencialmente os pregos a serem utilizados terão 

duas cabeças.  Será feito escoras, em forma de garfo, em madeira. 

As estruturas serão executadas com concreto de 25 Mpa, o qual deverá ser lançado nas fôrmas 

quando estas estiverem travadas e aprumadas, tomando-se o cuidado de não lançar acima de 2 m 

provocando segregação do concreto, prejudicando a resistência e consequente durabilidade. 

A armação será em aço CA-50 e/ou CA-60, obedecendo às especificações de projeto posterior. 

Substituição de bitolas somente poderão ser feitas com a expressa autorização do responsável 

técnico pelo projeto por escrito. As barras ou peças ao serem utilizadas deverão estar isentas de 

manchas de óleos, argamassas aderidas ou quaisquer outras substâncias que possam prejudicar a 

aderência do concreto. Deverão ser utilizados espaçadores para permitir o cobrimento 

especificado. 

Os pilares serão de mourões de madeira, ancorados nas sapatas e sustentando toda cobertura de 

acordo com o projeto. 

A mureta a ser construída será em alvenaria de blocos de concreto, assentado em argamassa. 

Toda a alvenaria das paredes a serem construídas e revestidas será chapiscada depois de 

convenientemente limpa e umedecida. O chapisco será executado com argamassa de cimento e 

areia no traço de 1:3. 

A massa única ou emboço serão executados nas alvenarias que receberão pintura e 

revestimento. Terá traço 1:2:8 (Cimento, cal e areia média) e terá espessura de 25 mm, somente 

será iniciado após a completa pega das argamassas de alvenaria e chapisco. 
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Será utilizado trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 

águas, para telha cerâmica. Com ripa, viga e caibros cm em maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

O telhamento será feito com telha cerâmica tipo portuguesa. Devem ser instaladas 

adequadamente, seguindo especificações do fabricante.  

Para pintura, deverá utilizar selador acrílico nas paredes internas e externas para uniformizar a 

absorção e selar as superfícies internas como alvenaria, reboco, concreto e gesso. Observar a 

superfície que deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer 

aplicação. Para aplicação diluir o selador em água potável, conforme fabricante e aplicar uma 

demão com rolo ou trincha. 

Para a aplicação adequada da massa acrílica deve-se previamente lixar a superfície e deixá-la 

limpa e isenta de resíduos e manchas. Caso necessário, poderá ser aplicada demão de líquido 

selador ou fundo preparador de paredes antes da massa. Deve-se, em seguida, aplicar duas a três 

demãos de massa corrida com auxílio de espátula ou desempenadeira de aço, em camadas finas, 

guardando um intervalo de, no mínimo, 4 horas entre as demãos. Após a aplicação, a superfície 

deve apresentar um aspecto uniforme, sem manchas, “sombras” ou marcas de espátula. 

A pintura das paredes será feita com tinta látex acrílico de alta resistência, de marca 

conceituada. Todas as superfícies, antes do início da pintura, deverão estar niveladas, lixadas, 

limpas e enxutas, devidamente preparadas com selador e massa. 

Cada demão, a partir da segunda, só poderá ser aplicada quando a anterior estiver totalmente 

seca, sendo que o intervalo aproximado entre duas demãos é de 24 horas. Serão adotadas as 

precauções necessárias a fim de evitar respingos de tinta em partes destinadas como vidros, 

ferragens, pisos, etc. Os trabalhos de pintura serão executados em obediência às instruções do 

fabricante e as cores serão escolhidas pelo (a) proprietário (a). 

O processo para a pintura das paredes existentes, onde a pintura antiga será retirada, constará 

basicamente das seguintes etapas: 

1. Lixar a superfície a ser pintada e passar o pano úmido para retirar o excesso de poeira e 

gorduras deixadas na hora do lixamento; 

2. Aplicar com um rolo de lã de carneiro uma demão de fundo preparador, esperar a 

secagem conforme indicado pelo o fabricante. Caso seja necessário, aplicar uma segunda demão 

para que obtenha uma uniformidade melhor; 

3. Para corrigir imperfeições, realizar o emassamento em camadas finas de massa corrida 

com a desempenadeira. Após secar, lixar e eliminar a poeira com pano até deixar a superfície lisa 

e nivelada; 

4. Por fim, aplica-se com um rolo de lã de carneiro a tinta acrílica de alta resistência na cor 

de preferência, respeitando o tempo de intervalo entre demãos de cada fabricante especificado no 

produto. 

As instalações de iluminação deverão obedecer, boas práticas em eletricidade, as 

recomendações existentes na NBR-5410, em sua última versão. 

As instalações serão prioritariamente aparentes, conforme detalhes que serão apresentados em 

projeto complementar. A iluminação deverá seguir as especificações apresentadas em projeto e 

todos os locais de trabalho serão calculados para que sua iluminância média obedeça ao 

recomendado pela NBR-5413. 
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Os eletrodutos deverão ser de PVC, não sendo permitida a utilização de “mangueiras”, e sim 

de produtos identificados como eletrodutos não propagantes de fogo. 

O piso será executado com concreto fck = 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1) 

- preparo mecânico com betoneira 400L. Sobre a camada granular devidamente nivelada e 

regularizada, montam-se as fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado. 

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do 

concreto. Em seguida, deverá ser executado o contrapiso de concreto com resistência de Fck = 15 

MPa, com uma espessura de 3,0 cm. Por fim, todo piso será pintado, antes devem ser 

cuidadosamente limpos, isentos de poeira, óleos, gorduras, graxas e argamassas. A procedência da 

tinta deverá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Será utilizada tinta acrílica, conforme detalhes 

padrão e indicação no projeto. Deverá ser considerado o mínimo de 2 demãos. 

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Será executada de acordo com o projeto específico, atendendo às normas da ABNT.  

A entrada de energia elétrica, será aérea, bifásica, com poste de concreto, incluindo cabeamento 

para a ligação, caixa de proteção para o medidor e aterramento.  

Para a passagem do cabeamento, será instalado eletroduto flexível corrugado e rígido, tendo 

como dimensões especificadas. Para as instalações elétricas, serão utilizados circuitos isolados, 

conforme projeto específico. Serão utilizados cabeamentos de cobre com isolamento termoplástico 

antichama. 

Os postes decorativos serão de duas pétalas e uma pétala, em tubo de aço galvanizado, pintado, 

com altura de 6,00 m e 7,00 m, inclusive lâmpada led de 100W e 150W. No piso, será instalado 

luminária embutida com foco orientável em alumínio injetado. 

Os quadros de distribuição serão em chapa metálica com barramento trifásico e neutro, tendo 

espaço para 8 disjuntores, sendo eles com capacidade de 10A, 16A, 50A e de 60A a 100A.  

Serão executadas caixas de passagem com as dimensões de 40 x 40 x 40 cm com tampa e dreno 

brita. Para funcionar em conjunto as luminárias, serão instalados em conjunto o relê fotoelétrico. 

Para o aterramento será executado com cabo de cobre nu 16 mm² e haste copperweld 5/8 x 3,0m 

com conector. 

 

9.0 SERVIÇOS FINAIS 

Deverá ser instalado placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m, com o design 

aprovado pela fiscalização. 

Após o término da obra, esta deverá ser entregue, inteiramente limpa, interna e externamente, 

de maneira que se apresente apta para funcionamento e circulação de pessoas. 
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Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

965183 Município de Nilo Peçanha - BA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA. 19,60% 13,46% 0,00%

O custo unitário (coluna U) na Linha 21 está acima do custo referencial (coluna AG)

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

717.087,15 

1. SINAPI Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA. - - BDI 1 - 717.087,15 

1.1.   SERVIÇOS PRELIMINARES -   BDI 1 - 1.434,36 

1.1.0.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 2,88                 416,42 BDI 1 498,04 1.434,36 

1.2. SERVIÇOS PROVISÓRIOS -   BDI 1 - 36.005,59 

1.2.0.1. SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 250,79                   92,69 BDI 1 110,86 27.802,58 

1.2.0.2. ORSE 5158 Sinalização Diurna com Tela tapume em pvc - 10 usos M 250,79                     4,70 BDI 1 5,62 1.409,44 

1.2.0.3. ORSE 4175 Locação de praças com piquetes de madeira M2 2.717,25                     0,59 BDI 1 0,71 1.929,25 

1.2.0.4. ORSE 5088 Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes M2 16,00                 254,20 BDI 1 304,02 4.864,32 

1.3. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS -   BDI 1 - 7.230,00 

1.3.0.1. SINAPI 104790
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 14,78                 134,49 BDI 1 160,85 2.377,36 

1.3.0.2. ORSE 21 Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado M 250,79                   10,39 BDI 1 12,43 3.117,32 

1.3.0.3. SINAPI 97625
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 

FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 8,87                   60,32 BDI 1 72,14 639,88 

1.3.0.4. SINAPI 100983

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

M3 43,68                     9,22 BDI 1 11,03 481,79 

1.3.0.5. SINAPI 93592
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 218,38                     2,35 BDI 1 2,81 613,65 

1.4. TERRAPLANAGEM -   BDI 1 - 16.744,29 

1.4.0.1. SINAPI 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 

DE ESTEIRAS. AF_03/2024

M2 2.717,25                     0,71 BDI 1 0,85 2.309,66 

1.4.0.2. SINAPI 90091

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

M3 120,97                     6,55 BDI 1 7,83 947,20 

1.4.0.3. SINAPI 100975

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

M3 151,21                     8,89 BDI 1 10,63 1.607,36 

1.4.0.4. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 M3 230,74                     1,53 BDI 1 1,83 422,25 

1.4.0.5. SINAPI 94316

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-

ARENOSO. AF_08/2023

M3 109,77                   75,53 BDI 1 90,33 9.915,52 

1.4.0.6. SINAPI 93592
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 548,86                     2,35 BDI 1 2,81 1.542,30 

1.5. INFRAESTRUTURA DA PRAÇA -   BDI 1 - 373.534,95 

1.5.1. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA -   BDI 1 - 3.143,07 

1.5.1.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 18,94                   96,40 BDI 1 115,29 2.183,59 

1.5.1.2. SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 8,21                   24,21 BDI 1 28,96 237,76 

1.5.1.3. SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 7,15                   84,40 BDI 1 100,94 721,72 

1.5.2. CONTENÇÃO -   BDI 1 - 56.102,25 

1.5.2.1. SINAPI 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 7,56                   22,62 BDI 1 27,05 204,50 

1.5.2.2. SINAPI 94971

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 11,73                 582,01 BDI 1 696,08 8.165,02 

1.5.2.3. SINAPI 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
M3 11,73                 345,69 BDI 1 413,45 4.849,77 

1.5.2.4. SINAPI 96535
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
M2 15,12                 154,02 BDI 1 184,21 2.785,26 

1.5.2.5. SINAPI 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 51,09                   77,92 BDI 1 93,19 4.761,08 

1.5.2.6. SINAPI 92443

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 23,94                   52,43 BDI 1 62,71 1.501,28 

1.5.2.7. SINAPI 92479

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 51,09                   73,48 BDI 1 87,88 4.489,79 

1.5.2.8. SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 938,16                   10,15 BDI 1 12,14 11.389,26 

1.5.2.9. SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 140,72                   13,99 BDI 1 16,73 2.354,25 

1.5.2.10. SINAPI 89455
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022
M2 85,15                   98,08 BDI 1 117,30 9.988,10 

1.5.2.11. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 85,15                     5,69 BDI 1 6,81 579,87 

1.5.2.12. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 

DE 25 MM. AF_08/2022

M2 85,15                   49,43 BDI 1 59,12 5.034,07 

1.5.3. ESCADA E RAMPA -   BDI 1 - 37.678,36 

1.5.3.1. SINAPI 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 26,40                   77,92 BDI 1 93,19 2.460,22 

1.5.3.2. SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 306,62                   10,15 BDI 1 12,14 3.722,37 

1.5.3.3. SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 45,99                   13,99 BDI 1 16,73 769,41 

1.5.3.4. SINAPI 94971

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 5,11                 582,01 BDI 1 696,08 3.556,97 

1.5.3.5. SINAPI 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
M3 5,11                 345,69 BDI 1 413,45 2.112,73 

1.5.3.6. SINAPI 89455
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022
M2 79,48                   98,08 BDI 1 117,30 9.323,00 

1.5.3.7. ORSE 7393

Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, h=12cm, el. 

enchimento em EPS h=8cm, inclusive escoramento em madeira e capeamento 

4cm.

M2 56,09                 161,57 BDI 1 193,24 10.838,83 

1.5.3.8. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 47,78                     5,69 BDI 1 6,81 325,38 

1.5.3.9. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 

DE 25 MM. AF_08/2022

M2 47,78                   49,43 BDI 1 59,12 2.824,75 

1.5.3.10. SINAPI 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 1,60                 911,74 BDI 1 1.090,44 1.744,70 

1.5.4. PASSEIO E PISO -   BDI 1 - 254.107,91 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

1096775-42 Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.

SALVADOR NILO Peçanha - BA

Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.
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Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

965183 Município de Nilo Peçanha - BA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA. 19,60% 13,46% 0,00%

O custo unitário (coluna U) na Linha 21 está acima do custo referencial (coluna AG)

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

717.087,15 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

1096775-42 Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.

SALVADOR NILO Peçanha - BA

Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.

1.5.4.1. SINAPI 94275

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 250,79                   37,52 BDI 1 44,87 11.252,95 

1.5.4.2. SINAPI 94279

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 

AF_01/2024

M 314,44                   39,12 BDI 1 46,79 14.712,65 

1.5.4.3. SINAPI 92397

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

M2 1.964,96                   78,04 BDI 1 93,34 183.409,37 

1.5.4.4. SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 642,91                   23,56 BDI 1 28,18 18.117,20 

1.5.4.5. SINAPI 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 11,32                 911,74 BDI 1 1.090,44 12.343,78 

1.5.4.6. SINAPI 105002

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, 

COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 6,00                 807,86 BDI 1 966,20 5.797,20 

1.5.4.7. SINAPI 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024
M2 44,19                 160,35 BDI 1 191,78 8.474,76 

1.5.5. PISO DO PARQUINHO -   BDI 1 - 11.566,00 

1.5.5.1. SINAPI 97113
APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 

CONCRETO. AF_04/2022
M2 88,08                     2,35 BDI 1 2,81 247,50 

1.5.5.2. SINAPI 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 4,40                 911,74 BDI 1 1.090,44 4.797,94 

1.5.5.3. ORSE 10042

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, 

proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão 

de obra especializada

M2 88,08                   61,90 BDI 1 74,03 6.520,56 

1.5.6. PAISAGISMO -   BDI 1 - 10.937,36 

1.5.6.1. ORSE 2394 Fornecimento e espalhamento de terra vegetal preparada M3 19,08                 228,12 BDI 1 272,83 5.205,60 

1.5.6.2. SINAPI 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024
M2 190,83                   18,02 BDI 1 21,55 4.112,39 

1.5.6.3. ORSE 9868 Planta - Ixora rei vermelha (ixora coccinea red), fornecimento e plantio UN 12,00                   27,79 BDI 1 33,24 398,88 

1.5.6.4. ORSE 2397 Fornecimento e plantio de arbustos ornamentais UN 3,00                   38,50 BDI 1 46,05 138,15 

1.5.6.5. ORSE 13676 Planta - Palmeira rabo de raposa (Wodyetia bifurcata), fornecimento e plantio UN 6,00                 150,83 BDI 1 180,39 1.082,34 

1.6. MOBILIÁRIOS -   BDI 1 - 175.763,12 

1.6.1. GERAL -   BDI 1 - 111.991,85 

1.6.1.1. ORSE 2411
Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 

réguas de madeira, inclusive pintura
UN 12,00             1.100,00 BDI 2 1.248,06 14.976,72 

1.6.1.2. ORSE 9367
Conjunto com 03 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com tampa 

vai e vem
UN 2,00                 399,63 BDI 2 453,42 906,84 

1.6.1.3. ORSE 12114

Mesa c/ tampo  Ø=1,00m em concreto armado polido sobre tubo de concreto 

armado Ø=0,40m, e 4 bancos em concreto armado Ø=0,40m, com pintura 

acrílica cor cinza grafite da Coral ou similar.

UN 2,00                 769,63 BDI 2 873,22 1.746,44 

1.6.1.4. Próprio CPSF 01

GUARDA-CORPO EM EUCALIPTO, H=1,0M (0,50 M ENTERRADO), COM 

PEÇAS NA HORIZONTAL E VERTICAL, DIÂMETRO DE 10CM, 

ENVERNIZADO, DE ACORDO COM PROJETO - M

UN 147,93                 222,28 BDI 1 265,85 39.327,19 

1.6.1.5. ORSE 8759 Corrimão em aço inox ø=1 1/2", duplo, h=90cm M 32,00                 308,49 BDI 1 368,95 11.806,40 

1.6.1.6. Próprio CPSF 04 LETREIRO EM ACM - EU AMO SÃO FRANCISCO UN 1,00           34.300,00 BDI 2 38.916,78 38.916,78 

1.6.1.7. Próprio CPSF 05
TOTEM EM ACMMM, COM REVESTIMENTO COR CIMENTO QUEIMADO - 

PRAÇA SÃO FRANCISCO
UN 1,00             3.800,00 BDI 2 4.311,48 4.311,48 

1.6.2. MOBILIÁRIOS DO PARQUINHO -   BDI 1 - 14.078,08 

1.6.2.1. ORSE 2406 Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou similar UN 1,00             2.830,00 BDI 2 3.210,92 3.210,92 

1.6.2.2. ORSE 2440 Gangorra com 3 pranchas em aço industrial ou madeira (Sergipark ou similar) UN 1,00             3.990,00 BDI 2 4.527,05 4.527,05 

1.6.2.3. ORSE 9160
Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 

1/2" e assento em chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar
UN 1,00             3.897,97 BDI 2 4.422,64 4.422,64 

1.6.2.4. ORSE 2418 Escorregadeira em aço carbono c/2,00m de pista (Sergipark ou similar) UN 1,00             1.690,00 BDI 2 1.917,47 1.917,47 

1.6.3. MOBILIÁRIOS DA ACADEMIA -   BDI 1 - 21.319,31 

1.6.3.1. ORSE 9144 Equipamento de ginástica - cavalgada simples - galvanizado - Rev 01 UN 1,00             2.660,35 BDI 2 3.018,43 3.018,43 

1.6.3.2. ORSE 9145 Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado - Rev 01 UN 1,00             2.869,03 BDI 2 3.255,20 3.255,20 

1.6.3.3. ORSE 12447 Equipamento de ginástica - surf duplo - galvanizado - Rev 01 UN 1,00             2.746,35 BDI 2 3.116,01 3.116,01 

1.6.3.4. ORSE 11090 Equipamento de ginástica - abdominal duplo - galvanizado - Rev 01 UN 1,00             3.435,35 BDI 2 3.897,75 3.897,75 

1.6.3.5. ORSE 9148 Equipamento de ginástica - simulador de caminhada duplo - galvanizado - Rev 01 UN 1,00             4.246,03 BDI 2 4.817,55 4.817,55 

1.6.3.6. ORSE 13195 Equipamento de ginástica - simulador de Remo Individual - galvanizado UN 1,00             2.833,04 BDI 2 3.214,37 3.214,37 

1.6.4. CERCA DO PARQUE INFANTIL -   BDI 1 - 28.373,88 

1.6.4.1. Próprio CPSF 06
CERCA DE EUCALIPTO TRATADO, COM PEÇAS DE DIÂMETRO = 0,10 A 

0,13 M, ALTURA 1,00 M, ENVERNIZADO, DE ACORDO COM PROJETO
UN 37,31                 628,37 BDI 1 751,53 28.039,58 

1.6.4.2. SINAPI 100709
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019
UN 4,00                   60,24 BDI 1 72,05 288,20 

1.6.4.3. ORSE 13521
Fornecimento e instalação de ferrolho com fecho chato, em aço galvanizado / 

zincado, de sobrepor, com comprimento de 6"
UN 2,00                   19,27 BDI 1 23,05 46,10 

1.7. CORETO -   BDI 1 - 32.414,45 

1.7.1. INFRAESTRUTURA -   BDI 1 - 10.822,09 

1.7.1.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 13,43                   96,40 BDI 1 115,29 1.548,34 

1.7.1.2. SINAPI 96617
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 5,12                   23,55 BDI 1 28,17 144,23 

1.7.1.3. SINAPI 96535
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
M2 7,68                 154,02 BDI 1 184,21 1.414,73 

1.7.1.4. SINAPI 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 2,45                   77,92 BDI 1 93,19 228,32 

1.7.1.5. SINAPI 92443

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 10,37                   52,43 BDI 1 62,71 650,30 

1.7.1.6. SINAPI 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 206,51                   12,12 BDI 1 14,50 2.994,40 

1.7.1.7. SINAPI 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 30,98                   17,05 BDI 1 20,39 631,68 

1.7.1.8. SINAPI 94965

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 2,58                 592,79 BDI 1 708,98 1.829,17 

1.7.1.9. SINAPI 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
M3 2,58                 345,69 BDI 1 413,45 1.066,70 

1.7.1.10. SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 10,85                   24,21 BDI 1 28,96 314,22 

1.7.2. SUPERESTRUTURA E VEDAÇÕES -   BDI 1 - 11.120,78 

1.7.2.1. ORSE 11116 Fornecimento e assentamento de peças de eucalipto tratado, d=25 a 30cm M 28,00                 265,78 BDI 1 317,87 8.900,36 

1.7.2.2. SINAPI 102073

ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 25 MPA, COM 

1 LANCE E LAJE PLANA, FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA. AF_11/2020

M3 0,14             3.964,73 BDI 1 4.741,82 663,85 

1.7.2.3. SINAPI 89455
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022
M2 13,27                   98,08 BDI 1 117,30 1.556,57 

1.7.3. COBERTURA -   BDI 1 - 4.415,07 

1.7.3.1. SINAPI 92539

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 23,39                   81,65 BDI 1 97,65 2.284,03 

1.7.3.2. SINAPI 94198
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 23,39                   39,25 BDI 1 46,94 1.097,93 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

965183 Município de Nilo Peçanha - BA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (N DES.) Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA. 19,60% 13,46% 0,00%

O custo unitário (coluna U) na Linha 21 está acima do custo referencial (coluna AG)

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

717.087,15 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

1096775-42 Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.

SALVADOR NILO Peçanha - BA

Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.

1.7.3.3. SINAPI 94219

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 23,04                   37,49 BDI 1 44,84 1.033,11 

1.7.4. REVESTIMENTO -   BDI 1 - 1.192,67 

1.7.4.1. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 18,09                     5,69 BDI 1 6,81 123,19 

1.7.4.2. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 

DE 25 MM. AF_08/2022

M2 18,09                   49,43 BDI 1 59,12 1.069,48 

1.7.5. PINTURA -   BDI 1 - 1.374,28 

1.7.5.1. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
M2 18,09                     5,44 BDI 1 6,51 117,77 

1.7.5.2. SINAPI 96130
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024
M2 18,09                   20,87 BDI 1 24,96 451,53 

1.7.5.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 18,09                   14,41 BDI 1 17,23 311,69 

1.7.5.4. SINAPI 102213
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 17,58                   23,46 BDI 1 28,06 493,29 

1.7.6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -   BDI 1 - 692,88 

1.7.6.1. SINAPI 91871

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 12,00                   14,92 BDI 1 17,84 214,08 

1.7.6.2. ORSE 4179 Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento M 30,00                     8,30 BDI 1 9,93 297,90 

1.7.6.3. ORSE 12807
Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar
UN 3,00                   50,42 BDI 1 60,30 180,90 

1.7.7. PISOS -   BDI 1 - 2.796,68 

1.7.7.1. SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 6,90                   84,40 BDI 1 100,94 696,49 

1.7.7.2. SINAPI 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 0,66                 911,74 BDI 1 1.090,44 719,69 

1.7.7.3. SINAPI 87757

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 

IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021

M2 13,26                   63,49 BDI 1 75,93 1.006,83 

1.7.7.4. SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 13,26                   23,56 BDI 1 28,18 373,67 

1.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICA (GERAL) -   BDI 1 - 69.903,09 

1.8.0.1. ORSE 11125 Entrada de energia elétrica bifásica demanda entre 0 e 10,1 kw - Rev 01 UN 1,00             2.028,68 BDI 1 2.426,30 2.426,30 

1.8.0.2. SINAPI 101946
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00                 105,68 BDI 1 126,39 126,39 

1.8.0.3. SINAPI 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,60                     7,26 BDI 1 8,68 13,89 

1.8.0.4. SINAPI 91930

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1.429,20                   10,13 BDI 1 12,12 17.321,90 

1.8.0.5. SINAPI 91932

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,20                   18,06 BDI 1 21,60 25,92 

1.8.0.6. SINAPI 97891

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 14,00                 224,34 BDI 1 268,31 3.756,34 

1.8.0.7. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 6,00                   11,41 BDI 1 13,65 81,90 

1.8.0.8. SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 2,00                   11,41 BDI 1 13,65 27,30 

1.8.0.9. SINAPI 93663
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00                   58,28 BDI 1 69,70 69,70 

1.8.0.10. SINAPI 93666
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00                   72,15 BDI 1 86,29 86,29 

1.8.0.11. SINAPI 91856

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 108,80                   12,81 BDI 1 15,32 1.666,82 

1.8.0.12. SINAPI 91854

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 166,40                   10,27 BDI 1 12,28 2.043,39 

1.8.0.13. SINAPI 91870

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,00                   13,22 BDI 1 15,81 31,62 

1.8.0.14. ORSE 356 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 50mm (1 1/2") M 2,00                   25,49 BDI 1 30,49 60,98 

1.8.0.15. SINAPI 96985
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 1,00                   84,62 BDI 1 101,21 101,21 

1.8.0.16. SINAPI 97667

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 446,10                     8,91 BDI 1 10,66 4.755,43 

1.8.0.17. Próprio CPSF 02
POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO DE ALUMÍNIO 

PINTANDO NA COR BRANCA, H = 7 M, COM LUMINÁRIA LED 150 W
UN 5,00             2.488,98 BDI 1 2.976,82 14.884,10 

1.8.0.18. Próprio CPSF 03
POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO DE ALUMÍNIO 

PINTANDO NA COR BRANCA, H = 6 M, COM LUMINÁRIA LED 100 W
UN 8,00             2.038,22 BDI 1 2.437,71 19.501,68 

1.8.0.19. SBC 060641 BALIZADOR SPOT LED 3W EMBUTIR BRANCO FRIO IP67 PROVA D'AGUA UN 24,00                   78,44 BDI 1 93,81 2.251,44 

1.8.0.20. ORSE 12222
Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores
UN 1,00                 144,62 BDI 1 172,97 172,97 

1.8.0.21. ORSE 13899 Mureta em alvenaria, chapiscada e rebocada, inclusive fundação M2 1,28                 324,99 BDI 1 388,69 497,52 

1.9. SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES -   BDI 1 - 4.057,30 

1.9.0.1. ORSE 5 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m UN 1,00             2.120,10 BDI 1 2.535,64 2.535,64 

1.9.0.2. ORSE 6191 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) M2 2.717,25                     0,47 BDI 1 0,56 1.521,66 

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: HERÁCLITO JÚNIOR FERREIRA QUEIROZ

CREA/CAU:CREA/BA 300022940

Data ART/RRT: BA20261340110

sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

NILO Peçanha - BA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%

SG 0,32%

R 0,50%

DF 1,02%

L 6,77%

CP 3,65%

ISS 2,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 19,60%

BDI DES 19,60%

Observações:

Data

Nome: HERÁCLITO JÚNIOR FERREIRA QUEIROZ

CREA/CAU: CREA/BA 300022940

ART/RRT: BA20261340110

Responsável Técnico

NILO Peçanha - BA sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

1096775-42 965183 Município de Nilo Peçanha - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA. / Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

PMv3.16 1 / 2
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Quadro de Composição do BDI

1096775-42 965183 Município de Nilo Peçanha - BA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA. / Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

AC 1,50%

SG 0,30%

R 0,56%

DF 0,85%

L 3,70%

CP 3,65%

ISS 2,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 13,46%

BDI DES 13,46%

Observações:

Data

Nome: HERÁCLITO JÚNIOR FERREIRA QUEIROZ

CREA/CAU: CREA/BA 300022940

ART/RRT: BA20261340110

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

NILO Peçanha - BA sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

TIPO DE OBRA

Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

BDI 2

PMv3.16 2 / 2
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CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

965183

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27

1. Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA. 717.087,15 % Período: 6,03% 2,74% 3,39% 0,47% 9,96% 10,08% 27,69% 39,65% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  1.434,36 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.2. SERVIÇOS PROVISÓRIOS  36.005,59 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.3. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  7.230,00 % Período: 80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

80,00% 20,00%

1.4. TERRAPLANAGEM  16.744,29 % Período: 0,00% 25,00% 20,00% 20,00% 15,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

25,00% 20,00% 20,00% 15,00% 20,00%

1.5. INFRAESTRUTURA DA PRAÇA  373.534,95 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 40,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

40,00% 60,00%

1.6. MOBILIÁRIOS  175.763,12 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 30,00% 30,00% 20,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

30,00% 30,00% 20,00% 20,00%

1.7. CORETO  32.414,45 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

1.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICA (GERAL)  69.903,09 % Período: 0,00% 20,00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

20,00% 30,00% 20,00% 30,00%

1.9. SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES  4.057,30 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

%: 6,03% 2,74% 3,39% 0,47% 9,96% 10,08% 27,69% 39,65% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 33.263,39 15.093,12 18.715,52 2.577,14 54.983,32 55.627,60 152.793,83 218.787,08 - - - - 

Período: Contrapartida: 9.960,56 4.519,57 5.604,27 771,71 16.464,49 16.657,42 45.753,39 65.514,74 - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 43.223,95 19.612,69 24.319,79 3.348,85 71.447,81 72.285,02 198.547,22 284.301,82 - - - - 

%: 6,03% 8,76% 12,15% 12,62% 22,58% 32,67% 60,35% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 33.263,39 48.356,51 67.072,03 69.649,17 124.632,49 180.260,09 333.053,92 551.841,00 551.841,00 551.841,00 551.841,00 551.841,00 

Acumulado: Contrapartida: 9.960,56 14.480,13 20.084,40 20.856,11 37.320,60 53.978,02 99.731,41 165.246,15 165.246,15 165.246,15 165.246,15 165.246,15 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Selecione o Macrosserviço da Administração Local: Investimento: 43.223,95 62.836,64 87.156,43 90.505,28 161.953,09 234.238,11 432.785,33 717.087,15 717.087,15 717.087,15 717.087,15 717.087,15 

Administração Local:

↑ Não foi indicado o Macrosserviço de Administração Local

Local Responsável Técnico

Nome: HERÁCLITO JÚNIOR FERREIRA QUEIROZ

CREA/CAU: CREA/BA 300022940

Data ART/RRT: BA20261340110

Parcelas:

Município de Nilo Peçanha - BA Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.

Total:    R$ 717.087,15

Item Descrição

sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

NILO Peçanha - BA

 Valor (R$) 

1096775-42

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Construção de Praça no município de Nilo Peçanha/BA.
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ANEXO III 

 



Obra: Construção da Praça do Povoado de São Francisco, município de Nilo Peçanha/BA

Endereço: Povoado de São Francisco, Nilo Peçanha/BA

Data Base: SINAPI - 09/2025  - NÃO DESONERADO 

BDI: 19,60% - 11,10% (Equipamentos)

Encargos Sociais: Horista: 115,57% - Mensalista: 71,29%

PREFEITURA MUNICIPAL DE NILO PEÇANHA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA
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C.N.P.J. 13.758.313/0001-55 
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ANEXO IV 
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250.79 m
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(A0) 1189x841mm

PRAÇA

DEMOLIÇÃO - EDIFICAÇÃO TÉRREA23.13 m²

295.62 m² DEMOLIÇÃO - CALÇADA

LEGENDA

ESTRADA PARA NILO PEÇANHA

ESTRADA DA BARRA

POSTE DE ILUMINAÇÃO EXISTENTE

CASAS/EDIFÍCIOS
DEMOLIÇÃO - MEIO FIO250.79 m²

03

HERÁCLITO JÚNIOR

PAULO SANTIAGO

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA EM SÃO FRANCISCO

CREA-BA 3000022940
HERÁCLITO JÚNIOR FERREIRA QUEIROZ

3

2

DATAAPROVAÇÃOAPROVAÇÃO
PROJETISTA

APROVAÇÃOVERIFICAÇÃOEXECUÇÃO

1

DISCRIMINAÇÃO:Nº

REVISÃO

DISCRIMINAÇÃO:N°

2

1

NOTAS

3

Proprietário:

Responsável Técnico:

PLANTA DE DEMOLIÇÃO

AutoCAD SHX Text
N

AutoCAD SHX Text
APROVADO

AutoCAD SHX Text
DATA

AutoCAD SHX Text
FOLHA

AutoCAD SHX Text
APROVADO

AutoCAD SHX Text
01 - 0001

AutoCAD SHX Text
RESP. TÉCNICO:

AutoCAD SHX Text
DATA

AutoCAD SHX Text
DATA

AutoCAD SHX Text
OBRA:

AutoCAD SHX Text
ASSUNTO:

AutoCAD SHX Text
PROPRIETÁRIO:

AutoCAD SHX Text
DESENHO

AutoCAD SHX Text
REVISÃO

AutoCAD SHX Text
DESCRIÇÃO

AutoCAD SHX Text
EXECUTADO

AutoCAD SHX Text
DATA

AutoCAD SHX Text
DATA

AutoCAD SHX Text
VERIFICADO

AutoCAD SHX Text
QUADRO DE REVISÕES

AutoCAD SHX Text
PREFEITURA MUNICIPAL DE NILO PEÇANHA

AutoCAD SHX Text
HERÁCLITO

AutoCAD SHX Text
HERÁCLITO

AutoCAD SHX Text
HERÁCLITO

AutoCAD SHX Text
OUTUBRO/2025

AutoCAD SHX Text
OUTUBRO/2025

AutoCAD SHX Text
24/11/2025

AutoCAD SHX Text
24/11/2025

AutoCAD SHX Text
24/11/2025



A

21
20
19

0m 5m 10m 15m 20m 25m 30m 35m 40m 45m 50m 55m

21
20
19

0m 5m 10m 15m 20m 25m 30m 35m 40m 45m 50m 55m

(A0) 1189x841mm

NÍVEL 20 PERÍMETRO174.82 m

184.59 m² ATERRO DE TERRA DO NÍVEL 19 PARA O 20

LEGENDA

241.93 m² CORTE DE TERRA DO NÍVEL 21 PARA O 20

PLATÔ EXISTENTE NO NÍVEL 20822.04 m²

PERFIL FINAL

ESTRADA PARA NILO PEÇANHA
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 B
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RA

CONTENÇÃO

A'

TERRENO NATURAL

TERRENO NATURAL

92.40 m

CORTE AA'

CORTE AA'
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B'

A' SPOT LED BALIZADOR 5w

SPOT LED BALIZADOR 5wEXISTENTE
MONUMENTO

POSTE DE 01 PÉTALA EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=6.00 m (LÂMPADA LED 50W)  

FACE EM ACM
TOTEM DUPLA

SPOT LED BALIZADOR 5w

A

POSTE DE 01 PÉTALA EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=6.00 m (LÂMPADA LED 100W)  

UNID. 08

BANCO DE MADEIRAUNID. 12

LIXEIRAUNID. 02

CASAS/EDIFÍCIOS

UNID. 02 KIT BANCO E
MESA CONCRETO

CURVAS DE NÍVEL

1- SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO
2- SIMULADOR DE REMO
3- ABDOMINAL DUPLO
4- ELIPTICO DUPLO
5- ADUÇÃO E ABDUÇÃO DE PERNAS
6- SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO

APARELHOS
DE ACADEMIA

BRINQUEDOS
PARQUE INFANTIL

GUARDA-CORPO147.93 m
EUCALÍPTO

CERCA DE EUCALÍPTO37.31 m
h=0.80m

UNID. 24 SPOT LED BALIZADOR CHÃO 5w

LEGENDA
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POSTE EXISTENTEUNID. 01

2

1

4

5

6

3

1- ESCORREGADOR DE FERRO
2- CARROSEL GIRA-GIRA 08 LUGARES
3- GANGORRA DE FERRO 03 PRANCHAS
4- BALANÇO DE FERRO INFANTIL 03 LUGARES

1

42

3

POSTE DE 02 PÉTALAS EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=7.00 m (LÂMPADA LED 150W)  

UNID. 05

MONUMENTO EXISTENTE

CONJUNTO 03 LIXEIRAS VIBRA DE VIDRO, 20L

VISTA LATERAL

CONCRETO

EM PVC
LIXEIRA

VISTA FRONTAL

VISTA SUPERIOR

BASE 

PLÁSTICOSPAPÉIS METAIS

1.
00 1.
20

.0
8

.0
8

.30

.3
0

.65 .30

1.05

SPOT LED BALIZADOR 5w

POSTE DE ILUMINAÇÃO EXISTENTE

POSTE DE 02 PÉTALAS EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=8.00 m (LÂMPADA LED 100W)  

POSTE DE 01 PÉTALA EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=6.00 m (LÂMPADA LED 50W)  

POSTE DE 01 PÉTALA EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=6.00 m (LÂMPADA LED 50W)  

POSTE DE 01 PÉTALA EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=6.00 m (LÂMPADA LED 50W)  

POSTE DE 02 PÉTALAS EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=8.00 m (LÂMPADA LED 100W)  

i = 8.33%

RAMPA ACESSÍVEL

i = 8.33%

RAMPA ACESSÍVEL

2.20

2.2
0

2.
20

ÁREA
13.20 m²

01
02

03
04

2.20

2.20

.10
1.5
0

.10

4.00

4.0
0

.60

.50

COBERTURA
CERÂMICA

5.
30

1.
55

1.
55

CORETO

.1
5

.30

EUCALÍPTO
GUARDA CORPO

EUCALÍPTO
GUARDA CORPO

EUCALÍPTO
GUARDA CORPO

EUCALÍPTO
CERCA - PARQUE INFANTIL

VARIAÇÃO DE NÍVEL, SEGUINDO A TOPOGRAFIA NATURAL

VARIAÇÃO DE NÍVEL, SEGUINDO A TOPOGRAFIA NATURAL 

.1
5.6
0

.4
0

2.
00

3.
00
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BANCO DE MADEIRAUNID. 12
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POSTE EXISTENTEUNID. 01

SPOT LED BALIZADOR 5W

SPOT LED BALIZADOR 5wEXISTENTE
MONUMENTO

POSTE DE 01 PÉTALA EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=6.00 m (LÂMPADA LED 50W)  

POSTE DE 02 PÉTALAS EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=7.00 m (LÂMPADA LED 150W)  

UNID. 05

POSTE DE 01 PÉTALA EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=6.00 m (LÂMPADA LED 50W)  

6.
00

7.
00

POSTE DE 01 PÉTALA EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=6.00 m (LÂMPADA LED 100W)  

POSTE DE 02 PÉTALAS EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=7.00 m (LÂMPADA LED 150W)  

FACE EM ACM
TOTEM DUPLA

SPOT LED BALIZADOR 5W

POSTE DE 02 PÉTALAS EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=8.00 m (LÂMPADA LED 150W)  

POSTE DE 02 PÉTALAS EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=8.00 m (LÂMPADA LED 150W)  

POSTE DE 02 PÉTALAS EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=8.00 m (LÂMPADA LED 150W)  

POSTE DE 02 PÉTALAS EM AÇO PINTADO
COR BRANCA h=8.00 m (LÂMPADA LED 100W)  

SPOT LED BALIZADOR 5W

POSTE DE ILUMINAÇÃO EXISTENTE

EM FIBRA DE VIDRO 20L CADA
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i = 8.33%
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ARBUSTO - MURTA
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ÁRVORES EXISTENTES A MANTER

LEGENDA

03 UNID.

06 UNID.

10 UNID.
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PALMEIRA
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PISO EMBORRACHADO - PARQUE INFANTIL 

GRAMA ESMERALDA

PISO INTERTRAVADO - COR AMARELA

PISO INTERTRAVADO - COR LARANJA

PISO INTERTRAVADO - COR NATURAL

88.08 m²

190.83 m²

377.79 m²

265.12 m²

1262.62 m²

263.05 m² PISO CONCRETO - NOVA CALÇADA
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Lista de Materiais
Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak
1.1/2" 4 pç
1/2" 4 pç
Bucha zamak
1.1/2" 4 pç
1/2" 4 pç
Curva 135° PVC rosca
1 1/2'' 2 pç
Curva 90° PVC curta rosca
1/2" 1 pç

Cabo Unipolar (cobre)
Isol.PVC - 0,6/1kV (ref. Inbrac Polivinil Antichama)
4 mm² 1.6 m
Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexível)
10 mm² 1.2 m
6 mm² 1429.2 m

Caixa de passagem - embutir
Aço pintada (ref Lukbox)
400x400x150 mm 14 pç

Dispositivo de Proteção
Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN (Curva C)
10 A - 10 kA 6 pç
16 A - 10 kA 2 pç
Disjuntor bipolar termomagnético (380 V/220 V) - DIN (Curva C)
25 A - 4.5 kA 1 pç
50 A - 4.5 kA 1 pç

Eletroduto PVC flexível
Eletroduto leve
1" 108.8 m
3/4" 166.4 m
Eletroduto flexível corrugado, PEAD, DN 50 (1 / 2'') 446.1 m

Eletroduto PVC rosca
Eletroduto, vara 3,0m
1.1/2" 2 m
1/2" 2 m

Luminária e acessórios
Luminária Led externa
Ledvance Floodlight alta potência 100W 8 pç
Ledvance Floodlight alta potência 150W 11 pç
Soquete
base E 27 24 pç

Lâmpadas Led
Spot de embutir no chão
6W 24 pç

Material p/ entrada serviço
Alça pré-formada de distribuição
para condutor bipolar de 6mm² 1 pç
Armação secundária aço laminado
1 haste de 150mm 1 pç
Bloco terminal para interligação de condutos
6/6mm² 2 pç
Bucha plástica
S 8 12 pç
Cabo cobre nu
Seção 6mm2 2.2 pç
Caixa inspeção de aterramento
caixa de PVC 1 pç
Chumbador de aço
16mmx110mm (c/ porca e arruela) 1 pç
Conector tipo cunha
Para condutor de 6mm² 5 pç
Fixador plástico
Para fios e cabos 5 pç
Haste de aterramento galvanizada
2000mm 1 pç
Identificador
de fase 1 pç
Isolador roldana 600V
Porcelana vidrada 1 pç
Parafuso de cabeça limão
c/ fenda 3/16x1'' c/porca e arruela 1 pç
c/ fenda 3/16x3/8'' c/porca e arruela 2 pç
Parafuso de segurança
Lacre caixa 1 pç
Parafuso tipo fenda, cabeça plana escariada, bicromatizado
5,0x50mm para bucha S 8 12 pç
Prensa- cabo rosqueável
para furo de 21mm 1 pç
Selo plástico
Segurança 1 pç

Quadro de medição - AMPLA
Unidade consumidora individual
Caixa para medidor bifásico 1 pç

Quadro distrib. plástico - embutir
Barr. bif., - DIN (Ref. Hager)
Cap. 8 disj. unip. - In Pente 100A 1 pç

Legenda de Condutos
Teto
Alta

Média
Piso

Legenda das Indicações
CXPAS Caixa de passagem aço pintada - 400x400x150mm
Lum Luminárias externas (Osram) - Ledvance Floodlight alta potência 100W
Lum Luminárias externas (Osram) - Ledvance Floodlight alta potência 150W

Legenda

Caixa de passagem
Luminária LED 100W
Luminária LED 150W
Lâmpada LED
Quadro de distribuição

M
ED Quadro de medição

Legenda detalhada
Acessórios p/ eletrodutos
   Arruela zamak
   1.1/2" 4pç
   1/2" 4pç
   Bucha zamak
   1.1/2" 4pç
   1/2" 4pç
   Curva 135° PVC rosca
   1 1/2'' 2pç
   Curva 90° PVC curta rosca
   1/2" 1pç
Eletroduto PVC rosca
   Eletroduto, vara 3,0m
   1.1/2" 2m
   1/2" 2m
Material p/ entrada serviço
   Alça pré-formada de distribuição
   para condutor bipolar de 6mm² 1pç
   Armação secundária aço laminado
   1 haste de 150mm 1pç
   Bloco terminal para interligação de condutos
   6/6mm² 2pç
   Bucha plástica
   S 8 12pç
   Cabo cobre nu
   Seção 6mm2 2.2pç
   Caixa inspeção de aterramento
   caixa de PVC 1pç
   Chumbador de aço
   16mmx110mm (c/ porca e arruela) 1pç
   Conector tipo cunha
   Para condutor de 6mm² 5pç
   Fixador plástico
   Para fios e cabos 5pç
   Haste de aterramento galvanizada
   2000mm 1pç
   Identificador
   de fase 1pç
   Isolador roldana 600V
   Porcelana vidrada 1pç
   Parafuso de cabeça limão
   c/ fenda 3/16x1'' c/porca e arruela 1pç
   c/ fenda 3/16x3/8'' c/porca e arruela 2pç
   Parafuso de segurança
   Lacre caixa 1pç
   Parafuso tipo fenda, cabeça plana escariada, bicromatizado
   5,0x50mm para bucha S 8 12pç
   Prensa- cabo rosqueável
   para furo de 21mm 1pç
   Selo plástico
   Segurança 1pç
Caixa de passagem
Caixa de passagem - embutir
   Aço pintada (ref Lukbox)
   400x400x150 mm 1pç
Luminária LED 100W
Luminária e acessórios
   Luminária Led externa
   Ledvance Floodlight alta potência 100W 1pç
Luminária LED 150W
Luminária e acessórios
   Luminária Led externa
   Ledvance Floodlight alta potência 150W 1pç
Lâmpada LED
Luminária e acessórios
   Soquete
   base E 27 1pç
Lâmpadas Led
   Spot de embutir no chão
   6W 1pç
Quadro de distribuição
Quadro distrib. plástico - embutir
   Barr. bif., - DIN (Ref. Hager)
   Cap. 8 disj. unip. - In Pente 100A 1pç

M
ED

Quadro de medição
Quadro de medição - AMPLA
   Unidade consumidora individual
   Caixa para medidor bifásico 1pç

Quadro de Cargas (AL1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (A) (%) (%)
QM1 2F+N+T B1 220/127 V 3010 2594 R+S 2594 1.00 1.00 23.7 23.7 10 50.0 50 0.02 0.02 OK

TOTAL 3010 2594 R+S 2594 0 0

Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (A) (%) (%)
1 Circuito 01 F+N B1 127 V 1530 1276 R 1276 1.00 1.00 12.0 12.0 6 41.0 16 3.42 3.51 OK
2 Circuito 02 F+N B1 127 V 1480 1318 R 1318 1.00 1.00 11.7 11.7 6 41.0 16 3.93 4.02 OK
3 Reserva F+N+T B1 127 V 0 0 R 1.00 1.00 0.0 0.0 2.5 24.0 10 0.00 0.00 OK
4 Reserva F+N+T B1 127 V 0 0 R 1.00 1.00 0.0 0.0 2.5 24.0 10 0.00 0.00 OK
5 Reserva F+N+T B1 127 V 0 0 R 1.00 1.00 0.0 0.0 2.5 24.0 10 0.00 0.00 OK
6 Reserva F+N+T B1 127 V 0 0 R 1.00 1.00 0.0 0.0 2.5 24.0 10 0.00 0.00 OK
7 Reserva F+N+T B1 127 V 0 0 R 1.00 1.00 0.0 0.0 2.5 24.0 10 0.00 0.00 OK
8 Reserva F+N+T B1 127 V 0 0 R 1.00 1.00 0.0 0.0 2.5 24.0 10 0.00 0.00 OK

TOTAL 3010 2594 R+S 2594 0 0

Quadro de Demanda (QD1)

Tipo de carga
Potência
instalada
(kVA)

Fator de
demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Uso
Específico 3.01 100.00 3.01

TOTAL 3.01

QD1

R

Br
an

co

S

Pr
et

o

N

Az
ul
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la

ro

Circuito 01 1  1276 W

16 A
6

Reserva5      0 W

10 A
2.5

Circuito 02 2  1318 W

16 A
6

Reserva6      0 W

10 A
2.5

Reserva 3     0 W

10 A
2.5

Reserva7      0 W

10 A
2.5

Reserva 4     0 W

10 A
2.5

Reserva8      0 W

10 A
2.5

Potência instalada (W)
R   2594
S      0
Total   2594

2#4(4)4mm²
Conduto ø3/4"

25 A

Verde

QM1
KW.h

25 A
4.5 kA

4

16 A
10 kA

6

(1276 W)
R

1 (Circuito 01)

16 A
10 kA

6

(1318 W)
R

2 (Circuito 02)

10 A
10 kA

2.5

(0 W)
R

3 (Reserva)

10 A
10 kA

2.5

(0 W)
R

4 (Reserva)

10 A
10 kA

2.5

(0 W)
R

5 (Reserva)

10 A
10 kA

2.5

(0 W)
R

6 (Reserva)

10 A
10 kA

2.5

(0 W)
R

7 (Reserva)

10 A
10 kA

2.5

(0 W)
R

8 (Reserva)

QD1
(2594 W)
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MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
À  
Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha - BA 
Concorrência nº 0__/202_ 
 
RAZÃO SOCIAL e CNPJ: 
ENDEREÇO: 
 
1- DECLARO que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas; 
2- DECLARO que em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina a Lei nº 14.133/2021 
3- DECLARO que nos comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e habilitação 
exigidas na licitação. 
4- DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos na Lei nº 14.133/2021, que não tem 
em seu quadro societário e funcional, servidores públicos da contratante exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou 
servidores do Município de Nilo Peçanha - BA. 
5-  DECLARO que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
6- DECLARO que nos valores propostos estão inclusas todas as despesas com projetos, 
materiais, mão de obra, despesas diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos 
e obrigações trabalhistas, fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de 
averbação das casas, taxas da Caixa (se for o caso) ou outros órgãos correlatos, seguros 
obrigatórios e despesas com segurança e conservação após conclusão da obra até a efetiva 
entrega aos moradores. O valor será composto de acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI. 
7- DECLARO que estamos cientes que respondemos pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei. 
8- DECLARO para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (   ) 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Gestor de Contratos deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
_________________, _______ de ___________________ de 202__. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa Carimbo do CNPJ da empresa 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À 
Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha 
 
 
Concorrência nº 0__/202__ 
Objeto: Contratação de empresa especializada para _____________ no Município de Nilo 
Peçanha/BA, atendendo o Projeto Básico e seus anexos, elaborados pelo Setor de Engenharia e 
SEMTTER. 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º 
________________, estabelecida na __________________________________, nº _____, bairro 
_________, CEP _____________, cidade de ____________, telefone _________, email 
_________, atendendo à convocação veiculada para o Processo Licitatório Concorrência nº 
0__/202__, vem apresentar sua proposta de preços conforme especificações e detalhamentos 
apresentados na planilha em anexo. 
Declaramos que: 
ü Assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na sua preparação. 
ü Nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos 

serviços, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única 
remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato. 

ü Nos preços propostos não possuem alternativas ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 

ü Nossa proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

ü Que a proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias para a prestação dos 
serviços ou fornecimento dos produtos objeto desta licitação, exceto aquelas expressamente 
estabelecidas no ato convocatório, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada, 
inclusive, as despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, 
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, para-fiscais, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

ü Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis por todo o período de execução do contrato, 
até o prazo máximo de 12 meses a contar da data de apresentação da proposta de preços, 
que será a mesma data de abertura da licitação. 

ü O nosso preço global foi elaborado de acordo com os valores indicados na proposta anexa, 
que faz parte integrante da presente carta proposta, como se nela estivesse transcrita, 
totalizando o valor GLOBAL de R$ ______________(_____________) 

ü Declaração de que se responsabiliza pela execução dos serviços e serviços e pela fiel 
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observância das especificações técnicas. 
ü Declaração de que executará os serviços num prazo, conforme o Cronograma físico-

financeiro, contados da Autorização para início das obras fornecido pela Contratante. 
ü Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas 

de pagamento bem definidas, assinado, também, por técnico legalmente habilitado. 
 

Cidade, data, Assinatura e identificação. 
 
OBSERVAÇÃO 1: A PROPOSTA DEVERÁ SE ACOMPANHADA DAS PLANILHAS ANEXAS 
AO EDITAL; 
OBSERVAÇÃO 2: A PROPOSTA DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS. 
OBSERVAÇÃO 3: A PROPOSTA DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE PLANILHA DE 
COMPOSIÇÕES AUXILIARES. 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ____________ 

 
CONTRATO DE __________________________- QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NILO 
PEÇANHA E A EMPRESA _______________________. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NILO PEÇANHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF nº                 , situada na                 , nº s/n, Centro, CEP ................, na cidade de Nilo 
Peçanha-BA, fone ..............., neste ato representado por sua Prefeita Municipal .........................., 
doravante designada CONTRATANTE, e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ 
sob n.º ______________, estabelecida na __________________, nº _____, bairro __________, 
CEP __________, cidade de ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente contrato de ___________________, celebrado por força do presente 
instrumento e de conformidade com o disposto na Lei n° 14.133/2021, vinculando-se ao processo 
de CONCORRÊNCIA Nº 0__/202 , mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato ..................................., atendendo o Termo de 

Referência/Projeto Básico e seus anexos, elaborados pelo Setor de Engenharia, de acordo 
com a proposta do contratado que para todos os efeitos integra este contrato como se 
transcrita fosse, apresentados na forma de anexo único ao presente contrato, consoante às 
condições estabelecidas no edital do CONCORRÊNCIA Nº 0__/202__. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1.  O objeto do contrato será implementado por execução indireta de empreitada por preços 
global. 
2.2. O presente Instrumento vigorará pelo prazo de       até o dia      . 
2.3.    A CONTRATADA tem que observar a vigência do contrato e solicitar a prorrogação do 
mesmo, antes de 30 dias do vencimento, caso a CONTRATADA não se manifeste o contrato será 
finalizado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO, CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
3.1. O valor deste Contrato, na forma apresentada na proposta da CONTRATADA, e 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e 
orçamentários, totaliza o valor de R$ _________________, sendo ___% correspondente a mão de 
obra e ___% correspondente a insumos. 
3.2. Os quantitativos e preços ajustados para o contrato compreendem a planilha apresentada 
pela empresa, que para todos os efeitos passa a integrar este contrato. 
3.3. No valor ajustado estão incluídos todos os tributos, inclusive contribuições fiscais, e ainda 
outros de qualquer natureza necessários à execução deste contrato. 
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3.4. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Unidade:  
Atividade:. 
Elemento: . 
Fonte de Recurso:. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha promoverá o crédito da quantia ajustada por meio 
de cheque nominal ou ordem bancária, sem juros e atualizações monetárias, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, Certidões Negativas atualizadas, Boletim de Medição, Diário de Obra 
e relatório fotográfico em mídia digital e impresso.  
4.1. A Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha promoverá os créditos das quantias ajustadas por 
meio de cheque nominal ou ordem bancária, no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar das datas 
de apresentação de Nota Fiscal e Certidões Negativas atualizadas, a quem competirá providenciar 
sua aceitação ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 
4.2. Na hipótese de existência de erros na Nota Fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 
contratada adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter 
solucionado o problema. 
4.3. Poderá a Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 
4.4. Caso a Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha não promova, por sua culpa, o pagamento no 
prazo pactuado e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, o valor a ser pago será 
corrigido monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) 365 
TX = Percentual da Taxa Anual – 6% (seis por cento) 
4.5. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de fornecimento dos produtos de modo a que os 
tributos incidentes sobre a operação de venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modalidade. 
4.6 O período de medição será mensal: A primeira e a última medição poderão ser feitas em 
período diferente do mensal. 
4.7 A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada a entrega de cópia o 
Certificado de Matrícula junto ao INSS; 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Imediatamente após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviços ou de 
fornecimento, iniciar a execução do objeto contratado nas condições e prazos pactuados. 
5.2. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
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publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 
5.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as 
especificações constantes da proposta de preços e seus anexos. 
5.4. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal 
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 
venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato. 
5.5. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir 
decorrentes da execução do presente contrato. 
5.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
5.7. Manter durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na forma da Lei 
nº 14.133/2021, inclusive no que diz respeito à garantia de execução do contrato. 
5.8 A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura do Contrato, 
representante legal devidamente contratado, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo ao mesmo gerir todas as obrigações inerentes ao contrato e ainda, servir de 
elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A substituição do gestor 
contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos. 
5.9 A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com quem quer que seja, para a execução deste Contrato, bem como, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, 
quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem 
mesmo ao de solidariedade. 
5.10 A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, 
diretamente por seu proposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
à fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seu preposto. 
5.10.1 Na hipótese do item 5.9, a CONTRATANTE poderá reter pagamentos à CONTRATADA, na 
proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência. 
5.11 Refazer, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços 
decorrentes dos erros constatados, de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.12 Os serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto deste Contrato, são 
de total responsabilidade da CONTRATADA, bem como, as despesas provenientes do uso de 
equipamentos provisórios e de segurança; 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas, conforme especificações constantes da 
CLÁUSULA QUARTA do contrato. 
6.2. Atestar as Notas Fiscais da Contratada, observando em relatório próprio as considerações 
que achar conveniente. 
CLÁUSULA SÉTIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO E DIREITOS 
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7.1. Este contrato obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo 
nenhum deles cedê-lo, transferi-lo no todo ou em parte a terceiros, nem quaisquer direitos dele 
decorrentes. 
7.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente contrato e de todo e qualquer 
título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula “Não a 
Ordem”, tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE de todo e qualquer 
pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra 
modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
contrato e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE DO PREÇO 
8.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de doze meses da data de 
apresentação da proposta de preços ou do orçamento, exceto quando tratar-se de situações 
previstas na Lei. 
8.2 Os reajustes, quando devidos, deverão ser calculados pelo INCC – Índice Nacional do 
Custo da Construção, decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta de 
preços, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela, e deverá retratar a variação efetiva do custo de produção da empresa contratada. 
8.3 A Contratada deve apresentar as justificativas, para prorrogação do prazo de vigência 
do contrato. 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
9.1. A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a ampla defesa e 
contraditório, pela inexecução total ou parcial do Edital: 
I. advertência; 
II. multa(s) 
a) de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso por descumprimento dos prazos de 
entrega, previstos neste Edital, limitado a 15 (quinze) dias de atraso; 
b) de 2% (dois por cento) do valor do Contrato por infração a qualquer condição estipulada no Edital, 
não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência. 
9.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as seguintes 
consequências: 
9.2.1. Será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato a multa aplicável, no caso de 
inexecução total, e; 
9.2.2. De 20 % (vinte por cento), no caso de inexecução parcial das obrigações. 
9.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha, através 
de DAM – Documento de Arrecadação Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, segundo a Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes. 
9.3.1 Os valores correspondentes à multa estabelecidas na forma acima poderão ser descontadas 
dos saldos eventualmente existentes a favor da Contratada ou da garantia da execução do contrato, 
sem prejuízo da cobrança de valores remanescentes. 
9.4. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar o serviço prestado, se a 
irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo 
para aplicação do disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais penalidades 
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previstas neste Edital. 
9.5. A Contratada ficará ainda sujeita às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 156, 
da Lei nº 14.133/2021, se evidenciada a prática dos ilícitos previstos no artigo 155 do mesmo 
diploma legal. 
9.6. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado em regular processo administrativo comprovado. 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito pela Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha, nas hipóteses previstas no 
Artigo 137 da Lei 14.133/2021, com a devida motivação, assegurado a ampla defesa e o 
contraditório, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula anterior; 
b) por acordo entre as partes, mediante autorização da Autoridade Competente, reduzido a termo, 
e desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Nilo Peçanha. 
c) por via judicial, nos termos da legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este contrato representa todo o acordo entre as parte com relação ao objeto nele previsto. 
11.2. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado 
por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
11.3. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações 
contratuais ou ao exercício de prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou 
novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Taperoá para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
Cidade, data 

 
A Prefeitura Municipal de _______  
Contratante 

 
___________________ 
Contratada 

 
Testemunha 1 
Nome: CPF: 

 
Testemunha 2 
Nome: CPF: 
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